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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10'BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMODE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2023 — 59º BIMtz
NUP 64106.011335/2023-52

ABRO, nesta data, o 3º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.011335/2023-52, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 14/2022, cujo

objeto é a aquisição MATERIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS em regime de menor
preço por item, visando atender as necessidades do setor de aprovisionamento do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, que se inicia nesta folha 401, esta folha, em decorrência
do encerramento do 2º volume, à folha 400.

Maceió-AL, 06 de Fevereiro de 2024.

—3º SGT
regoeiro



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:
Cargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTz
NUP 64106.011335/2023-52 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio
eletrônico da CIU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-
geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e
contratos/compras-pregao-eletronico e que conferi que se tratam dos modelos atualizados
ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em
Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da
União no Estado de Alagoas e quea instrução processual foi devidamente cotejada com as
listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado (havendo
justificativa nos autos para os documentos faltantes).

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS
MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador
de Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as
alterações a seguir:

Item/Subitem Minuta Tipo de
Razões que motivara kt aialterado alterada modificação TOR UN BEPECAEAO disiieção

Subitem Edital SUPRESSÃO Segregação de funções das empresas

Sunitem Edital SUPRESSÃO|Não será exigida amostra

subitem Edital SUPRESSÃO|Não haverá cooperativas

subitem Edital SUPRESSÃO|Não haverá consorcio

es Edital SUPRESSÃO|Não haverá exigência de garantia contratual
Subitem Termo de INCLUSÃO Inserido informações acerca do cadastro da

1.6 Referência proposta
Subitem Termo de INCLUSÃO Critério de recebimento6.7 Referência



Subitem Termo dee INCLUSÃO||Critério de aceitabilidade6.9 Referência
Subitem Termo de z dps

611 Referência INCLUSÃO Critério de cadastro de proposta

Subitem Termo de z . . . ST8111 aaa SUPRESSÃO|Não se aplica ao objeto da licitação
neta Temo de SUPRESSÃO|Não haverá exigência de garantia contratual15 Referência

Maceió-AL, 07 de Dezembro de 2023

Maj
f de despesas do 59º BIMTZ



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Ojrrricaçãocomum TODAS A$ CONTRATAÇÕES “
Atende é Indicação do

, ã plenamente a local do,' exigência? processo em
x e 4 4 | que foi atendida

4 “ua e «a exigência (doc;A ” .
. no / fls:/ SEI)

Houve abertura de processo administrativo?! Sim 29

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Sim 28
administrativo ou, caso adotada forma em papel,
houve a devida justificativa?”
A autoridade competente designou os agentes Sim 20
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?”
oi certificado o atendimento do princípio da Sim 20/26

gregação de funções? *

Consta documento de formalização de demanda?” Sim 01
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 01
contemplado no Plano de Contratações Anual?
Foi certificado que objeto da contratação está Sim 35
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?”
Há Estudo Técnico Preliminar?* Sim 306
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Sim 306
descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos? !º

Sim 40
Consta justificativa para a ausência dos itens não Não se aplica
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!!

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo deLista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
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Houve manifestação justificando as exigências de Sim 337
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?!?
Há termo de referência?" Sim 337
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o Sim 337
atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022? !*

Foi certificada a utilização de modelos de minutas Sim 401
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?!º
Sendo adotado modelo padronizado de termo de Sim 401
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?
oi certificado que o TR está alinhado com o Plano de Sim 337Diana Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de
planejamento da Administração? 1º

O TR contempla definição do objeto, fundamentação Sim 337
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? “7

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica Sim 337
ou econômica, elas foram justificadas no processo"?
Caso o TR contemple exigências de qualificação Sim 337
técnica, elas são específicas e objetivas?

aso o TR contemple exigências de qualificação técnica Não se aplicaõ. econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b)
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?!º
Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto Não
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? ?º

Foram utilizados os modelos padronizados '

de Sim 401
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
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: m 1padronização?”

“ ego no Je no 24justificada sua não utilização?

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 2 Sim 316
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? *
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou Sim 316

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Não se aplica

Foi mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à
data do orçamento estimado? **

Sim

participação de
226

Caso tenha sido vedada a

ooperativas, consta justificativa nos autos
Não se aplica

aso tenha sido vedada a participação de consórcios, Não
consta justificativa nos autos? ??

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOSE ÀS Atendê Indicação do
QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PÁRA COMPRASE: plenamentea & local do

base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for respeitado referido número mínimo? 3º

SERVIÇOS EM GERAL
*.

exigência? protessóemda os que-foi atendida
5 o no |a exigência (doc.A SB do . His. / SEI)

Consta orçamento estimado com as composições Sim
detalhadas dos preços utilizados para sua formação??
Foi certificado que o valor previamente estimado da Sim
contratação está compatível com os valores praticadosq: mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto? ?º

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com Sim 41

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? *!

Não se aplica

A pesquisa de preços contém, no mínimo, | - descrição Sim
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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do objeto a ser contratado; Il - identificação do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? *?

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de Sim
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
imilares feitas pela Administração Pública, ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? *º

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações Não se aplica
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? *
Nos casos de utilização de pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, na hipótese em queela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? *

Nos casos de utilização de pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? **

Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com a
complexidade do objeto da licitação???
Caso realizada pesquisa direta com Não se aplica
fornecedores, foi certificado que os
orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome

. .£ e z 38completo e identificação do responsável?
Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Seges
65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
objeto a ser contratado?*

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à

solicitação feita?”

Não se aplica

observância do art. 3º do Decreto 10.193/19? “2

Consta dos autos a motivação sobre o momento da Sim
Ovuisação do orçamento da licitação?*!

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a Sim

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e
financeira?*

Não se aplica

observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? *

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES - Atende: Indicação dona e plenamente a. Tocal doRR ; “o exigência?” prócesso éêm -

.
5 ea pe 4 ||quefoiatendida

Sea ta Ro nr
|

a exigência-(doc.
= Po O do. 6,|/fis./SEletc.)

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,foi Sim
certificado que não se enquadra como bem de luxo? *
Foi certificado que a aquisição e pagamento Sim

Há justificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?

Não se aplica

Foi certificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?”

Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?**

Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Sim
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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249parcelamento
Caso o objeto contemple item de aquisição de bens Não se aplica
de natureza divisível, com valor superior a
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou
justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a divisão do Não se aplica
quantitativo destinado à cota procurou
observar o limite percentual de até 25% do
total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa Sim
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?*º
Consta informação do uso ou justificativa para não Não se aplica
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”
Caso haja indicação de marca ou modelo, consta Não se aplica
justificativa para a indicação?*?

avendo vedação de determinada marca ou produto, Não se aplicaê: indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às
necessidades da Administração?**
Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção Sim
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?

!obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8.539/2015e art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 78, caput, da Lei 14133/218 “Art. 7º, 818, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
3 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e 818, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

8, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de
Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEG ES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 828, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
É Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
? Art. 18, 85 1º e 28, da Lei 14133/21.
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Obs.: os incisos obrigatórios são: N “aÃ es
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvidoSab a
perspectiva do interesse público;
[ss]

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservaro seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]

VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.”
9 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
“Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
2 Art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.É Art. 18,II, da Lei 14133/21; IN ME nº 81/2022.
"º Art. 4º da IN ME nº 81/2022.' art. 19, IV e 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022." Art. 7º da IN ME nº 81/2022.
“7 Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
“º art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021.
“og artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70,Ill estabelece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70,III, deve ser excepcional e justificada.2 Art. 10 da IN ME nº 81/2022.
2 art. 19, IVe 8 2º, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.2 Art. 18, V, da Lei 14133/21.
2 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21.
* Art. 19, IV e 828, e art. 25, 812, da Lei nº 14.133/21.5 art. 25, 878, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
2 Art. 98, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2?Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.2 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017;? Art. 23 da Lei 14133/21.
*º Art. 6º, 85º,da IN Seges nº 65/21.* Art. 6º, 86º,da IN Seges nº 65/21.
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*2 art. 3º da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 81º da IN Seges nº 65/21.
* art. 58,II, da IN Seges 65/21.
* Art. 58, IV, e art. 6º, 85º, da IN Seges 65/21.
* Art. 58, IV, da IN Seges 65/21.
* Art. 52 e $28, inc. |, da IN Seges 65/21.
* Art. 52 e $28, inc. II, da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 82º, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazoselocais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”* Art. 5º e 828, inc. IV, da IN Seges 65/21.
“2 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
“2 Prevê o art. 3º do referido Decreto: “Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. $ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do
8 2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e III - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. 8 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no 8 3º. 8 3º Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”º Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos|e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
* Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto nº 10818/21.* Art. 40, |, da Lei 14133/21* Art.40,II, da Lei 14133/21
*” Art. 40, III, da Lei 14133/21“ Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21“ Art. 40, V, “b”,da Lei 14133/21
“Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21
* Art. 19, 82º, e art. 40, 818, da Lei 14133/21
“2 Art. 41, |, da Lei 14133/21
* Art. 41, III, da Lei 14133/21

Art. 44 da Lei 14133/21

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Dezembro/2022
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE SANEAMENTO

PREGÃO SRP Nº 14/2023 — 59º BI Mtz
NUP Nº 64106.011335/2023-52

Em cumprimento as orientações contidas no Parecer nº 000001/2024/NUCJUR/E-
CJU/AQUISIÇÃO/CGU/AGU, de 02 de Janeiro de 2024.

ITEM DO a
PARECER PROVIDÊNCIAS

O 4
Foi ajustado onde se lê: Aquisições de pneus e baterias, leia-se Aquisição de gêneros

' alimentícios.

5.
.

Foi confeccionada a justificada conforme determinação

6. O termo de referência foi ajustado ao novo modelo

Te Foi acrescentado o item correspondente no edital

8
Foi elaborada a justificativa referente a cota de 30 % do programa de aquisição de

, alimentos

- Foram realizadas todas as alterações pertinentes nas minutas conforme solicitado.

Maceió - AL, 11 de Janeiro de 2024.

— Cap Ri
Chefe da Seção

We
Al uisição, LicXações e Contratos
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8ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
ADV-SUMÁRIO

NUP: 64106.011335/2023-52

INTERESSADOS: UNIÃO- 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - 59º B IMTZ
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO

1, O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com fundamento no parágrafo único, do artigo 38, da Lei
nº, 8.666/93, c por força do art. 19 do Ato Regimental AGU nº. 05/2007, encaminha o processo em epígrafe para fins de análise e
parecer jurídico sobre a possibilidade de realização de certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a “aquisição de
gêneros alimentícios para suprir as necessidades para confecção das etapas diárias de refeição para o 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado".

2. Em cumprimento à Portaria n.º 14, de 23 de janeiro de 2020, do Advogado-Geral da União e que criou as
Consultorias Jurídicas da União Especializadas Virtuais (e-CJUS) para atuar no âmbito da competência das Consultorias Jurídicas da

União nos Estados, a Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas encaminhou os autos à Consultoria Jurídica da União
Especializada Virtual de Aquisições, para análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do artigo 11, VI, “a e b” da Lei
Complementar nº 73, de 1993 e do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. Em análise dos autos, ias intes falhas na i
ção

do p que tomam ária a devolução dos
mesmos so órgão de origem, para que sejam feitas as devidas correções.

4, Primeiramente, a minuta do Edital não condiz com o objeto dos autos, visto tratar-se da "aquisição de pneus e
baterlas”, conforme observa-se às fls. 316.

5. Falta a justificativa para a não aceitação de empresas reunidas em consórcio, conforme determina o inciso IX do
artigo 18 da Lei nº 14.133/2021.

6. O Termo de Referência de fls, 337/382 foi elaborado com base na minuta fornecida pela AGU em Dezembro/2022.
Saliento que em maio p.p. foram disponibilizados novos modelos para as minutas do Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de
Preços e Contrato, conforme se constata no endereço htips:/Awww.gov.br/agu/pt-br/composiçao/c gu/cgu/modelos/licitacoesecontratos

(14133/modelos-da-lei-no-14-133-21-para-pregao. Cabe ao órgão consulente verificar se os documentos anexados aos autos estão de
acordo com essas minutas ou não, fazendo as devidas correções, em caso de divergências entre os modelos utilizados e os novos
modelos,

- Além disso, a ão dos itens que
it od não uma sequencia lógica, dificultando a

informação de onde se encontram no documento, Deverãoos itens serem numerados em sequencia, conforme o modelo fornecido pela
AGU.

= Finalmente, verificar sobre a necessidade das Notas Explicativas fazerem ou não, parte do documento.
7, Na minuta do Edital, além da falha observada no item 4 desta Cota, o item 3.5 da minuta do edital elaborado peta

AGU foi suprimido da minuta elaborada pela Em não há inf ão se todos os itens serão de participação
exclusiva para ME e EPP,ou se siguns serão destinados à ampla

partici)

Saliento que, di em conta os valores constantes
da Tabela anexa ao item 1 do Termo de Referência, demonstrando que todos os 212 itens a serem licitados apresentam valores de
aquisição inferior a R$80.000,00, o certame deverá ser destinado à participação exclusiva de ME e EPP. Por esse motivo, caso a O.M.
pretenda destinar alguns desses itens à ampla participação, deverá apresentar a devida justificativa sobre essa escolha,

8. Sobre o objeto do certame: "aquisição de gêneros alimentícios”, observa-se que alguns dos itens devem ser
adquiridos através do Programa de Aquisição de Alimentos (arroz, feijão, frutas, etc), que poderá ser executado diretamente pelo órgão

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1377434316

04/01/2024, 08:48
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dor,

na modalidade Compra
Instituci fi se extrai dos dispositivos da Lei nº 14.628/2023, que instituiu o novo

programa, combinado com dispositivos do Decreto nº 11.476/2023, que regulamentou as modalidades de execução; e outros itens são
industrializados (doces, gelatinas, farinha, sal, etc), cuja aquisição deverá ser feita através processo licitatório.

- Estando essas duas modalidades de aquisição reunidas num único processo, entendo, s.m.j., que o órgão assessorado
pode licitar tudo no mesmo processo, desde que já tenha cumprido a cota de, no mínimo, 30% do seu orçamento para a compra de
gêneros alimentícios a agricultores familiares e produtores rurais, o que deve ser feito em processo distinto, Com base nessa premissa,
deverá o órgão consulente declarar sobre o desse p

| de 30%, indi o NUP do
resp

aquisição. Caso contrário, ou seja, se ainda não houver cumprido
«
o percentual mínimo de 30% de seu orçamento para a compra de

gêneros alimentícios
a

Il familiares e prod rurais, deverá de brar

os itens que forem produzidos por estes últimos
em um novo processo, cuja contratação deverá ter a devida observância do PARECER REFERENCIAL Nº 006/2023/C00RD/E-
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU para a aquisição de alimentos, encontrado em “https:/Awww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu
fecju/aquisiçoes”, mantendo a aquisição através pregão eletrônico para os itens industrializados.

9. Feitas tais considerações, devolvo os autos ao órgão consulente para as devidas providências.

Curitiba, 02 de janeiro de 2024.

ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao p
ico

está disponível em
Hh iens.agu.gov.br mediante

o
do Número Único de Protocolo (NUP) 6410601 1335202352 e da chave de acesso 3537 Inc8c

Documento essinado eletronicamente porDO com certificado AL institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os

i
legaisap

á A ia

da icidade do di está disponível com o código 1377434316
no end ônico h agu.gov.br. Infi dicionais: Signatário (a):Rocertificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-01-2024 20:30. Número deFSEmissor; Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.,

RUBPICA

Ê

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1377434316

04/01/2024, 08:48



(Continuação do BI Nr 52, de 16/03/2023, do(a) 59º BI Mtz) (usE- Convém dispensa de coturno no pé direito por 03 (três) dias, a contar de 15 MAR 23. NE ”
Li

- INÍCIO: 15 MAR 23  - TÉRMINO: 17 MAR 23 -PRONTO P/SV: 18 MAR 23

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 98312, de 15 de março de 2023, da(o) 1º Cia Fuz)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA- SIPEO

Designação de Funções

Em virtude da implantação do novo Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária (SIPEO),
designo os militares abaixo relacionados a desempenharem as respectivas funções como usuários do
sistema:

Ordenador de Despesas:OSOrdenador de Despesas Substituto:NSMajMajEm consequência:
- Conformador SIPEOrealizar o cadastramento dos militares no sistema; e
- SCmt, Fisc Adm e demais interessados tomem conhecimento e providências.

b. VERIFICAÇÃO DE VALIDADE E VERACIDADE DOCUMENTAL

Conclusão - Curso de Idiomas

No procedimento executado por intermédio do 3º SgtOSconforme ordem publicada no BI Nº 29, de 9 de fevereiro de 2023, para que o mesmo verificasse a
validade e veracidade do certificado de conclusão do seguinte curso: Idioma em Língua Espanhola -
DELEnível B1, emitido pelo Instituto Cervantes, doSTRESOLVO, acolher o parecer do verificador, no sentido de que o curso de Idioma em Língua
Espanhola - DELE NÍVEL Bi do SNS é válido e
verídico, tendo equiparação na Escala de Proficiência Linguística (EPL) do Exército ESP 2222,
conforme Portaria DECEx/C Ex nº 241, de 19 JUL 21. Foram observados todos os demais aspectos
exigidos pela Portaria nº 55-DGP, de 6 de março de 2014, que aprova as Normas para o Cadastramento
de Cursos e Estágios e segundo as Portarias citadas no relatório de diligências anexo no DIEx Nº
001-Encarregado EB: 64106.002313/2023-00, de 8 de março de 2023.

Em consequência:
a) A 1º Seção remeta DIEx para o CIDEx - Centro de Idiomas do Exército, conforme Anexo "A" da



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP 14/2023.

1. Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos
procedimentos licitatórios do Processo Administrativo nº 64106.011335/2023-52,
relativos ao Pregão nº 10 /2023, na modalidade Eletrônica, pelo Sistema de Registro de
Preços, tendo como objeto registro de preços, para futura aquisição de gêneros
alímentícios para atender as necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
conforme descrito no DIEx Requisitório nº 5231 - RANCHO/Fisc Adm/Base Adm, de 06 de
Novembro de 2023.

2. O competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá
ser organizado e instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica
dos procedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o
disposto no Art. 53º, 8 3º da Lei 14.133/21, para fins de publicação do Edital no Diário
Oficial da União e no Sítio eletrônico oficial do órgão, bem como de sua eventual
suspensão, reabertura e/ou revogação.

4. Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASG/SIDEC, do pregão
supramencionado, após a homologação do certame.

Em consequência, o chefe da SALC e demais interessados tomem conhecimento e as pro-
vidências decorrentes.

Maceió-AL,

Ordenador Ré



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ACEITAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

Conforme o disposto no inciso IX do artigo 18 da Lei 14.133/2021, apresento a
justificativa para a não aceitação de empresas em consórcio no processo em questão.

A decisão de não aceitar a formação de consórcios para este processo se fundamenta na
natureza específica e nas necessidades técnicas ou operacionais da contratação em
pauta, De acordo com a análise das demandas e requisitos do projeto, foi determinado
que a execução deste contrato não se adequaria à estrutura e dinâmica operacional de
um consórcio de empresas.

Ressalta-se que a complexidade do objeto a ser contratado, somada à natureza singular
das atividades a serem desenvolvidas, demanda uma abordagem mais direcionada e
especializada. A experiência singular de uma única empresa, em detrimento de um
consórcio, é considerada mais apropriada para garantir a eficiência, a qualidade e o
cumprimento integral dos requisitos estabelecidos no edital.

Esta justificativa é embasada na análise técnica e estratégica necessária para assegurar
o sucesso e a efetividade do projeto em questão, preservando os interesses e objetivos
da contratação.

“A Ankiro de 2024.

Ordenador dê DeESspesA É BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PPA

Anualmente o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado realiza um chamamento
público visando atender o programa de aquisição de alimentos, identificado no processo
n£ 64106.006953/2023-81, referente à chamada pública nº 41/2023, realizada no final do
ano de 2023 para atendimento da Lei nº 14.628/2023, atesto que cumprimos com a cota
de 30% do orçamento para a realização do chamamento público, sendo realizado
posteriormente o pregão eletrônico nº 14/2023 com o restante do orçamento.

Maceió-AL, 10,/de7aReiro de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023

(Processo Administrativo nº 64106.011335/2023-52)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio
da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av.

Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL, realizará licitação, para registro de

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos daLeinº
14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de Março de 2023 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.

Página 3/34
59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: Licitacao59bimizégmail

com
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
| j «NZD N

31. Poderão participar deste Pregão os interessados que esNverenmo )
previamente credenciados nn Sistema de Cadastramento Unificado-de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.11. Os interessados deverão atender às condições exigidas no
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Em todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006.

35.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

Página 4/34
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30 Uta, A
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemp eseaempresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEds.

5

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Na IR)RUS tos .

de 2015. 5+

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bensa ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entresi;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
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econdições análogas às de escravo ou por contratação de adolescefíts nos”

casos vedados pela legislação trabalhista; á esAAvarão
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3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei nº

14.133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do

projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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312. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetof&a N

programas parcialmente financiados por agência oficial de conperáido5)estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 8.1.1 e 8.10.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:

441. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
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44.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigássooufi)
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 NOS, /na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXII, da Constituição;

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente asa.Sa

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; e PR

44.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do
art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

46.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará
o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentaç
propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (

—
RuBRICA

x
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação-da.

proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante
poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

411.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.112. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço;

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
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disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemno €RUinterno. q
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valo unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

51.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

521. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto para contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
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direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto. É q N

ig asdl cai

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhjmentóy
. s 24 . E Z - R -

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que coNrespon
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

/
ZA

va

5.6.|Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de

licitações públicas;

5.10.1. Caso O critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já
decorrente da aplicação do preço ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no termo de referência;

511. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e em sa2contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada aj baorre
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. Q es /

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

62.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

Página 12/34
59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av, Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email: i

Tel: (82) 3202-5900



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor reao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. [é Ela

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuai ft)lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quan m
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Hum
centavo).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa
adotado.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

612.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.
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6.12.5. ApÓSs Oo reinício previsto no item supra, os =usconvocados para apresentar lances intermediários. db
GRE

QuePiCA

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ak ônicÉ)
modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta
somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/
inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas cindiç
definidas no item 6.14, poderão os licitantes que apresentaram te A

melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos “Yances
sucessivos.

6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutose,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.14.6. Após O reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do licitante.
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6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerfiia.WB
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acspsível,Ee
licitantes para a recepção dos lances. "qa

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

6.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

6.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
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classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabeifcrao
subitem anterior. VsCA

6.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previstô no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.22.2. Persistindo O empate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;
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6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenyolvi to à

de tecnologia no País; fé As.

heh .
6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação,

dos

feto
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.:

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.23.1. A negociação poderá ser fêita com os demais licitantes, segundo a

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
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participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura gufitatátaa

pp PeqÃmediante a consulta aos seguintes cadastros: E
. cao 4

a) SICAF; A de)
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas .- Ss,

mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata
o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art.
29, 81º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o
procedimento de habilitação.

Toba Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
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verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens ÊESA
deste edital. pr,7.6. Verificadas as condições de participação e de ED
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade
das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
pela Administração.

7.81. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

Página 20/34
59º Batalhão de Infantaria Motorizado
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
Av. Fernandes Lima, 1970, Pitanguinha, Maceió-AL
Email:
Tel: (82) 3202-5900



s N
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç6, ou em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderãoRser” /
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICOps
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha porele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.111. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO CRLENGA

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70
da Lei nº 14.133, de 2021.

81.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

82.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por encaminhamento no sistema ou
enviado ao e-mail informado no termo de referência.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública,
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sobapenade
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reseryaa
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Sodialpré
em lei e em outras normas específicas. 8

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação,
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos.

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º e art. 6º, 84º).

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (/N nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

810.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.
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810.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder Artásede
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão,for nei
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a própóse
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no
no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de

s

setembro de
2022.

8.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

8.112. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

812. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 84º):

8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a

data de recebimento das propostas;

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
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habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequenté re”
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de pg8

CER
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subite 8.10.1

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.
4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. Aata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será div (Badh6-
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Le2UBrICA

9.6. A existência de preços registrados implicará compromi o" de/fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 'á
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de
anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais
bem classificado.

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

% fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
no adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto
nº 11.462/23.
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o bjetô com”
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos térmos-em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
10.4,2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

ll. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art.
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editadf ostt N
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no gfAzO
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para aautoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (déz)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos
demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada
aos interessados no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,
com dolo ou culpa:

12.1.1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
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aço!Ed a
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da

PropostãeEaexigível; Fis

pa12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando cerÉcompetitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: aroTm

12.2.1. advertência; f esPB
T O jça” A12.2.2. multa; e A

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. à implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normase orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.12 e 12.1.3, a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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| EE12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contr prt7declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) |dias úteis, contado da data de sua
intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 12.1.1, 12.12 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiguem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja) duração observará o prazo previsto no
art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de
2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
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intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretendaEdaroduzir. çE di,. 4 ne420 ,
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da gplicagêp das

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e Sa contsdo da
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver Proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO JAO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
por forma eletrônica, via ao e-mail: licitacao59bimizo gmail.com, ou por
petição dirigida ou protocolada na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos,
no endereço constante do preâmbulo.
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sermos N
13 Ps, dprazos previstos no certame. '

RUBPIGA
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação éqtsAexcepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do

processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14,1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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sat?
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais 4hão 2 N

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível Psi
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte essgrara
público.

| ss. A
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://
www.gov.br/compras/pt-br ,e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço constante do preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 09:30
às 11:30 horas e das 13:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

14.11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo| - Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il - Minuta Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO Ill- Minuta da Ata de Registro de Preços

Maj

estereoo 0º BraOrdenador
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMN E 102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO SRP Nº 14/2023
(Processo Administrativo nº 64106.011335/2023-52)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITE|ESPECIFICAÇÃO|CAT
|

UNIDAD QUANTIDA|VALOR|VALOR
M MAT E DE DE UNITÁ|TOTAL

MEDIDA RIO

1|Condimento, tipo:|4639 Kg 100 R$ R$
alho, 38 31,01|3.120,00

apresentação:
natural, adicional:

cabeça
2 Fruta in natura, 4643 Und 200 R$ R$

tipo: abacaxi, 74 9,10|1.998,00
aplicação:
alimentar,

características
adicionais: maduro

3|Legume in natura,|4637 Kg 200 R$ R$
tipo: abóbora 46 9,54|1.954,00

moranga, espécie:
comum, tamanho:
médio a grande

4 Verdura in natura,|4638 Maço 500 R$ R$
tipo: alface, 32 2009 5,20|2.690,00

espécie: crespa
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pr
5|Verdura in natura,|4638|Maço 500 R$|R$tipo: alface 30 2009 5,20 £66

americana E A6|Ameixa seca sem|4743 |

Kg 100 R$ - RES
caroço 74 29,21 840,00

7 Fruta, tipo: 4643 Kg 300 R$ R$ A
banana prata, 81 10,12|3.069,00
banana branca,
apresentação:

natural
8|Verdura in natura,|4637 Kg 300 R$ R$

tipo: batata doce, 61 7,39|2.967,00
espécie:

roxa, lavada,
aplicação:

culinária em geral
9|Verdura in natura,|4637 Kg 300 R$ R$

tipo: batata, 62 9,73|2.967,00
espécie:

inglesa,lavada,lisa,
aplicação:

culinária em geral.
10|Legume in natura,|4637 Kg 300 R$ R$

tipo: beterraba, 68 7,51|2.382,00
espécie: comum

11|Verdura in natura,|4638 Kg 200 R$ R$
tipo: brócolis, 38 19,09|4.400,00

espécie:
comum,japonês

12|Legume in natura,|4637 Kg 400 R$ R$
tipo: cebola 84 9,15|3.600,00

branca,
apresentação:

orgânico
13|Legume in natura,|4637 Kg 400 R$ R$

tipo: cebola roxa 80 10,40|4.140,00
14|Verdura in natura,|4638 Maço 300 R$ R$

tipo: cebolinha, 86 120g 1,85 900,00
espécie: orgânico,

aplicação:
alimentação

humana
15|Legume in natura,|4637 Kg 700 R$ R$

tipo: cenoura, 73 11,49|8.036,00
apresentação:

orgânico
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Po AsAa,

16|Condimento, tipo:|4638 Maço 300 R$ TAS EN
coentro, 76 1209 3,25 fios

apresentação:
natural A.—17|Verdura in natura,|4638 Kg 200 R$ Re Ea

tipo: couve-flor, 46 11,70|2.200,00'
apresentação:

orgânica
18|Couve manteiga in|4638 Maço 400 R$ R$

natura 22 2009 3,88|1.620,00
19|Legume in natura,|4637 Kg 400 R$ R$

tipo: inhame, 89 18,19|6.068,00
espécie: comum

20|Fruta, tipo: laranja|4643 Kg 1500 R$ R$
pera, 93 5,20|7.980,00

apresentação:
natural

21 Limão taiti in 4643 Kg 300 R$ R$
natura 98 11,68|3.330,00

22|Fruta, tipo: maçã|4644 Kg 300 R$ R$
fuji, apresentação: 01 15,60|4.743,00

natural
23 Fruta in natura, 4644 Kg 300 R$ R$

tipo: maçã, 00 23,38|4.770,00
espécie: gala

24|Legume in natura,|4638 Kg 500 R$ R$
tipo: mandioca, 13 7,59|3.740,00

aipim,
apresentação:

orgânico
25 Fruta, tipo: 4644 Kg 200 R$ R$

mamão formosa, 05 12,07|2.458,00
apresentação:

natural
26 Fruta in natura, 4644 Kg 900 R$ R$

tipo: melancia, 18 5,20|4.680,00
espécie: redonda,

características
adicionais:

classificação: a
27|Fruta, tipo: melão|4674 Kg 200 R$ R$

amarelo, 20 5,25|1.068,00
apresentação:

natural, adicional:
orgânica

28 Fruta in natura, 4644 Kg 200 R$ R$
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tipo: morango, 47 45,50|Y974,
espécie: comum, ç UScaracterísticas : .

adicionais: N 4classificação: a Me29 Ovo, origem: 4675|Bandeja 700 R$ R$ —
galinha, grupo: 77 30 und 31,20|22.239,0

branco, classe: a, 0
tipo: jumbo

30 Ovo, origem: 4466|Bandeja ' 700 R$ R$
galinha, grupo: 22 30 und 33,80|18.186,0

vermelho, classe: 0
a, tipo: grande

3, Ovo, origem: 4466|Cartela 100 R$ R$
codorna 25 30 und 11,68|1.203,00

32|Legume in natura,|4637 Kg 200 R$ R$
tipo: pepino, 96 5,25|1.060,00

espécie: orgânico
33|Legume in natura,|4638 Kg 200 R$ | R$

tipo: pimentão 02 13,87|2.804,00
amarelo

34|Legume in natura,|4638 Kg 200 R$. R$
tipo: pimentão 12 6,50|1.350,00

verde,
apresentação:

orgânico
35|Legume in natura,|4638 Kg 200 R$ R$

tipo: pimentão 11 10,14|2.490,00
vermelho,

apresentação:
orgânico

36|Verdura in natura,|4638 Kg 300 R$ R$
tipo: repolho, 29 7,80|2.370,00
espécie: roxo

37|Verdura in natura,|4638 Kg 300 R$ R$
tipo: repolho 39 7,80 |2.355,00

branco , verde
38|Verdura in natura,|4638 Maço 150 R$ R$

tipo: rúcula, 26 5,44 900,00
espécie: comum

39|Condimento, tipo:|4639 Maço 200 R$ R$
salsa, 30 4,47|1.000,00

apresentação:
natural

40 Fruta, tipo: 4644 Kg 200 R$ R$
tangerina ponkan, 36 10,40|2.230,00
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Ee

apresentação: Ed

natural Bo 9
41|Legume in natura,|4638 Kg 1800 R$ E R$

tipo: tomate 06 10,14 8.900
salada O

42 Fruta, tipo 1: uva|4648 Kg 100 R$ R$
passa, 83 42,90|3.932,00

apresentação:
desidratada, seca,
adicional: preta

43 Fruta in natura, 4643 Kg 200 R$ R$
tipo: uva, espécie: 65 21,97|4.890,00

uva thompson
44 Fruta em calda, 4626 Lata 100 R$ R$

tipo fruta: abacaxi, 35 4009 9,73|1.070,00
ingredientes: água

e açúcar, prazo
validade: 2 anos

45 Doce leite, 4626|Embalag 100 R$ R$
ingredientes: 01 em 1 kg 45,49|2.980,00

leite,jaçúcar,glicos
e e bicabornato de
sódio, ingredientes
adicionais: coco,

prazo validade: 90
d

46 Doce não 4626 Pote 300 R$ R$
confeitado sabor: 19 4009 13,00|2.442,00
goiabada cascão,
prazo validade: 12
meses, aplicação:

sobremesa
47|Doce em tablete,|4626|Embalag 800 R$ R$

tipo: paçoca de 38 em 1KG 28,47|18.376,0
amendoim, peso: 0

20 9, ingredientes:
amendoim,
açucar, sal,

apresentação:
formato rolha
embalagem
individual

48|Doce em tablete,|4626 Pote 400 R$ R$
tipo: pé-de- 52 600g 31,07|8.360,00

moleque, peso: 30
g, ingredientes:
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Mu

açucar, amendoim
torrado, glucose e

antiumectante, fé toMTE.
apresentação: O
embalagem O|individual

49 Doce não 4626 Lata 100 R$ R$
confeitado, tipo: 34 400g 25,16|1.233,00
em calda, sabor:
pêssego, prazo

validade mínimo:
36 meses.

Pêssego em Calda.
Lata 4009

50 Pingo de Leite. 4656|Pote 500 300 R$ R$
Pote 500 g c/ 50 81 g 31,18|5.844,00

und
51 Gelatina 4627|Pacote 1 250 R$ R$

alimentícia, 29 kg 23,27|6.360,00
apresentação: pó,

sabor: variado,
origem: animal

52 Gelatina 4627|Pacote 1 250 R$ R$
alimentícia, 27 kg 23,27|4.897,50

apresentação: pó,
sabor: uva,

origem: animal
53 Gelatina 4627|Pacote 1 250 R$ R$

alimentícia, 13 kg 23,27|4.197,50
apresentação: pó,

sabor: limão,
origem: animal,

característica
adicional: isento
de açúcares e

adoçantes
54 Gelatina 4627|Pacote 1 250 R$ R$

alimentícia, 18 kg 23,27|5.512,50
apresentação: pó,
sabor: morango,
origem: animal,

característica
adicional: isento
de açúcares e

adoçantes
55 Gelatina 4627|Pacote 1 250 R$ R$
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alimentícia, 08 kg
apresentação: pó,

sabor: cereja,
origem: animal

23,27 4.110,00

tn
56|Farinha mandioca,|4590 Kg

apresentação: 09
crua, tipo grupo:

seca, tipo
subgrupo: fina,

tipo classe:
branca, tipo: 1

400 R$
8,56

a 2 rd ate À
/

R$ o
PS00)

U>

57 Farinha milho 4590
flocada: flocos 15

milho, tipo:
amarela, prazo

validade: 9 meses,
características

adicionais:
degermirado,mac
erado,socado,pene

irado, aspecto
físico: levemente

torrada

Pacote
5009

100 R$
3,51

58|Sal, tipo: refinado,|4482 Kg
aplicação: 19

alimentícia, teor
máximo sódio:

390 mg,9, acidez:
7,0 ph

500 R$
3,10

R$
1.490,00

59 Biscoito, sabor: 4021
salgado, 58

características
adicionais:

quadrado, tipo:
cream cracker,

ingredientes: sem
gordura trans

Pacote
4009

200 R$
8,68

R$
1.728,00

60 Biscoito, 2329
apresentação: 30

quadrado, sabor:
cream cracker,
classificação:

salgado,
características
adicionais:Com
sete camadas

Pacote
4009

200 R$
8,68

R$
1.788,00
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crocante sem
recheio, aplicação: Aalimentação | /8

humana já psO. À

61 Biscoito, 2322|Pacote 200 R$ Y R$-apresentação: 35 4009 9,15|1.358,00] /
redondo, sabor: .

maizena,
classificação:

doce,
características

adicionais: sem
recheio, aplicação:

alimentação
humana, prazo
validade: 1 ano

62 Biscoito, 3160 Pacote 200 R$ R$
apresentação: 62 4009 11,49|1.300,00

redondo, sabor:
chocolate,

classificação:
doce,

características
adicionais: sem

recheio, aplicação:
alimentação

humana
63 Biscoito, 2321 Pacote 200 R$ R$

apresentação: 44 4009 10,14|1.756,00
redondo, sabor:
não aplicável,
classificação:

doce,
características

adicionais: sem
recheio, tipo:

maria
64 BISCOITO, | 3531 Pacote 200 R$ R$

CLASSIFICAÇÃO 90 1409 3,41 580,00
DOCE,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS COM

RECHEIO,
APLICAÇÃO

ALIMENTAÇÃO
HUMANA
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65 Biscoito, sabor:
doce,

características
adicionais: com

recheio de
morango, tipo:

tortinha

3531
94

Pacote
1509

200 R$
7,18

R$ +
1.206,00

| |

À

C/
ro Flo

66 Biscoito,
apresentação:

redondo, sabor:
morango,

classificação:
doce,

características
adicionais: com

recheio de
morango

2171
38

Pacote
60g

200 R$
3,25

67 Biscoito,
apresentação:

sortido,
classificação:

doce, tipo:
amanteigado,

aplicação:
alimentação

humana,
embalado por

sabor.

3168
35

Pacote
4009

200 R$
13,00

R$
1.714,00

68 Biscoito,
apresentação:
waffer, sabor:

chocolate,
classificação:

doce,
características

adicionais: com
recheio

2262
06

Pacote
110g

500 R$
5,20

R$
1.090,00

69 Biscoito,
apresentação:

retangular, sabor:
morango,

classificação:
doce,

características
adicionais: com
recheio, tipo:

2558
65

Pacote
359

500 R$
1,82

R$
910,00
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E

é

ON

wafer, aplicação:
alimentação

humana, prazo
validade: 10

meses,
ingredientes:

açúcar, farinha de
trigo, ovo e sal

É ceUarja mer

1 dlÉ om

S RUBRICAA

70 Carne defumada,
tipo corte:

toucinho (bacon),
tipo animal: suína,
apresentação: em
mantas, estado de

conservação:
resfriado(a)

4476
66

Kg 150 R$
58,31 7.800,00

71 Carne salgada,
tipo corte: ponta

de agulha -
charque, origem:

bovina,
apresentação: em
mantas, estado de

conservação:
seco(a)

4477
34

Kg 200 R$
58,50

R$
9.700,00

72 Carne de ave in
natura, tipo

animal: peru, tipo
corte: com
miúdos,

apresentação:
inteiro, estado de

conservação:
congelado(a),

processamento:
temperada

4478
13

Kg 100 R$
58,48

R$
4.477,00

713 Carne de ave in
natura, tipo

animal: frango,
tipo corte:
coração,

apresentação:
inteiro, estado de

conservação:
congelado(a)

4476
40

Kg 80 R$
46,76

R$
3.680,00

74 Carne suína in 4475 Kg 100 R$
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natura, tipo corte:
costela, costelinha,

apresentação:
cortada, estado de

conservação:
resfriado(a)

13 25,99 2::129,00A
tam se = a =

715 Carne processada,
variedade:

hamburguer, tipo:
bovino, sabor:

temperado, estado
de conservação:

congelado(a)

44717
47

Kg 350 R$
43,78

76 Carne processada,
variedade:

hamburguer, tipo:
frango, sabor:

temperado, estado
de conservação:

congelado(a)

4565
55

Kg 350 R$
52,65

R$
10.325,0

0

717 Embutido, tipo:
linguiça paio, tipo

preparação:
defumada, estado
de conservação:

resfriado(a)

4491
82

Kg 200 R$
51,99

R$
10.760,0

0

18 Embutido, tipo:
linguiça calabresa,
tamanho: grossa,
tipo preparação:
defumada, estado
de conservação:

resfriado(a)

4477
02

Kg 150 R$
52,46

R$
7.984,50

79 Embutido, tipo:
linguiça toscana,
tamanho: grossa,
tipo preparação:
fresca, estado de

conservação:
resfriado(a)

4477
05

Kg 150 R$
38,90

R$
5.788,50

80 Carne salgada,
tipo corte: orelha,

origem: suína,
apresentação:

cortada, estado de
conservação:

4477
of

Kg 150 R$
46,78

R$
4.050,00
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ARA o OE os.
+ca

resfriado(a) a

81 Carne salgada,
tipo corte: pé,
origem: suína,
apresentação:

cortada, estado de
conservação:
resfriado(a)

4477
45

Kg 150 R$
57,08

sÃ NaU:200,0047"
RUBRICA

A,
ea
19
Sr

NL

x do

82 Carne de ave in
natura, tipo

animal: peru, tipo
corte: com
miúdos,

apresentação:
inteiro, estado de

conservação:
congelado(a),

processamento:
temperada

4478
13

Kg 100 R$
58,48

R$
4.338,00

83 Carne suína in
natura, tipo corte:

rabo,
apresentação:
peça inteira,
estado de

conservação:
resfriado(a)

44175
42

Kg 150 R$
29,90

R$
3.978,00

84 Embutido, tipo:
salsicha hot dog,
tipo preparação:
cozida, estado de

conservação:
resfriado(a)

4477
20

Kg 800 R$
19,48

R$
16.000,0

0

85 Mistura
alimentícia,

ingredientes:
açúcar, óleo

vegetal
hidrogenado,

xarope de glico,
sabor: natural,

aplicação:
chantilly

4027
07

Emb 400 80 R$
19,50

R$
1.653,60

86 Achocolatado,
apresentação:

granulado, sabor:

4635
48

Pacote 1
Kg

100 R$
21,26

R$
2.080,00
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tm a

chocolate,
características

|, adicionais: contém
açúcar, cacau,

extrato de malte,
vitaminas

87 Emulsificante 2989|Pct 250 50 R$ R$
alcalino, 18 g 23,27 950,00

estabilizante:
monoglicerídeos,
monoestearata de
sobitana e poli-,

aplicação: padaria,
composição: água,
emulsificantes, ins
471, ins 470 eins

475
88 Emulsificante 2362 Pct 250 100 R$ R$

alcalino, 06 g 30,81|1.528,00
estabilizante:
polifosfato de
sódio, teor: de

p205 - 55,0% min,
umidade 0,2%,
arsênico 3 ppm,

aspecto físico: pó
fino, cor: branca,

solubilidade:
solúvel água,

aplicação:
estabilizar gordura
embutidos carnes

e derivados
89 Essência 3800|Vidro 30 20 R$ R$

aromática, 95 ml 11,10 187,40
aspecto físico:
líquido oleoso,

incolor a
levemente

amarelado, tipo de
origem: origem
sintética, odor:

baunilha
90 Farinha trigo, 4602|Saco 25 150 R$ R$

características 65 Kg 214,50|22.999,5
adicionais: 0
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e

especial e produto
100% natural : FS.a91 Farinha trigo, 4653|Saco 50
características 32 Kg

adicionais:
especial e produto

100% natural

150 R$
390,00. E40. 185,0.|

o

92 Fermento, 4810
componentes: 31
saccharomyces

cerevisae e agente
reidratação, tipo:

biológico,
variedades: massa

doce, aplicação:
fermentação
longa,massas
salgadas ou
semidoces

Pacote
5009

200 R$
35,10

R$
7.760,00

93 Fermento em Pó 4595 Emb
Químico Lata 1009 86 5009

200 R$
LO,

R$
4.000,00

94 Preparado 4675|Emb 300
panificação, tipo: 38 g
melhorador de

farinha,
composição: ácido

ascórbico e alfa
amilase,

apresentação: pó

200 R$
29,23

R$
4.874,00

95 Amido, base: de 4590 Emb 1
mandioca, grupo: 79 Kg

fécula, acidez:
polvilho doce,

aspecto físico: tipo
1

100 R$
8,76

R$
978,00

96|Frios, variedade:|4477 Kg
apresuntado, tipo 64

preparação:
cozido,

apresentação:
fatiado, estado de

conservação:
resfriado(a)

150 R$
31,85

R$
4.875,00

97 Frios, variedade: 4477 Kg
apresuntado, tipo 65

preparação:

500 R$
80,99

R$
16.040,0

0
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nto) Lato régia,Etr ' Beta

cozido,
apresentação:
peça inteira,

estado de
conservação:
resfriado(a)

98 Frios, variedade: 4477 Kg 600 R$ R$
mortadela, tipo: 89 18,85|11.040,0

bologna, tipo 0
preparação:
defumado,

apresentação:
peça inteira,

estado de
conservação:
resfriado(a)

99 Frios, variedade: 4477 Kg 150 R$ R$
presunto de peru, 13 37,70|5.850,00
tipo preparação:

cozido,
apresentação:

fatiado, estado de
conservação:
resfriado(a)

100|Frios, variedade:|4477 Kg 600 R$ R$
presunto de peru, 76 36,86|21.000,0
tipo preparação: 0

cozido,
apresentação:
peça inteira,
estado de

conservação:
resfriado(a)

101|Frios, variedade: 4477 Kg 200 R$ R$
presunto de pernil, 71 34,26|7.040,00
tipo preparação:

cozido,
composição: sem
capa de gordura,

apresentação:
peça inteira,
estado de

conservação:
resfriado(a)

102|Queijo, origem: de|4470 Kg 100 R$ R$
vaca, variedade: 712 52,00|5.250,00
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4 +
coalho, tipo: E hsMOD O

fresco, 5
apresentação: tudm /

peça Ni A
103|Queijo, origem: de|4466 Kg 150 R$|R$vaca, variedade: 36 53,30|8.002,50

muçarela,
apresentação:

fatiado
104|Queijo, origem: de|4466 Kg 800 R$ R$

vaca, variedade: 34 52,77|44.720,0
muçarela, 0

apresentação:
peça, teor

gordura: baixo
teor de gordura

105|Queijo, origem: de|4466|Embalag 350 R$ R$
vaca, variedade: 48 em 1009 11,57|4.095,00

parmesão,
apresentação:

ralado
106|Queijo, origem: de|4466 Kg 150 R$ R$

vaca, variedade: 42 87,34|9.417,00
prato,

apresentação:
fatiado

107|Queijo, origem: de|4466 Kg 150 R$ R$
vaca, variedade: 40 77,92|6.420,00

prato,
apresentação:

peça
108|Queijo, origem: de|4466|Pct 500 100 R$ R$

vaca, variedade: 54 g 25,16|1.569,00
ricota, tipo: fresco,

apresentação:
peça

109|Frios, variedade: 4478 Kg 100 R$ R$
salame, tipo: 717 14,82|2.104,00

italiano,
apresentação:
peça inteira,
estado de

conservação:
resfriado(a)

110 Bebida láctea, 3394 Litro 200 R$ R$
sabor: morango, 82 7,59 1.600,00
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apresentação:
saco polietileno,

característica
adicionais: com
polpa de frutas

DaED Lat,EPE dação

Fis, dor
N

h
Po

S, RUBRICA |,

Or

EE

as

111 Bebida láctea,
sabor: variado,
apresentação:
embalagem
tetrapack

3053 Litro 200 R$|VWR$
54 9,73|2.054,60

112 Bebida láctea,
sabor: ameixa,
apresentação:

saco polietileno,
característica

adicionais: com
polpa de frutas

3434|Saco 1 200 R$ R$
90 litro 9,69|1.832,00

113 Refrigerante,
material: água

gaseificada,
açucar, extrato

noz de cola, sabor:
aroma natural,
características

adicionais:
cafeína, corante

caramelo iv,
acidulante ins 338

3446|Lata 350 300 R$ R$
91 ml 5,83|1.500,00

114 Refrigerante,
material: água
gasosa,xarope,

sabor: cola

2177|Garrafa 300 R$ R$
84 2,5 litros 13,65|3.726,00

115 Refrigerante,
material: água

gaseificada,
açucar, extrato

noz de cola, sabor:
aroma natural,
características

adicionais:
cafeína, corante

caramelo iv,
acidulante ins 338

3446|Garrafa 300 R$ R$
91 2 litros 11,69|3.570,00

116 Refrigerante,
material: água
gasosa,xarope,

2177 Garrafa 300 R$ R$
85 2,5 litros 9,04 2.994,00
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sabor: guaraná
117 Refrigerante. 2177|Lata 350 300 R$ SRS

Sabor Guaraná. 85 ml Bus 3480
Lata 350 ml h )/

118 Refrigerante, 2177|Garrafa 600 R$ e, Rfbetic)
material: água 81 2litros

|.
9,74|5.386,00

gasosa,xarope,
sabor: laranja

119 Refrigerante. 2177|Lata 350 300 R$ R$
Sabor Laranja Lata 81 ml 5,25|1.287,00

350 ml
120 Refrigerante, 2177|Garrafa 500 R$ R$

material: água 82 2 litros 6,34 |3.730,00
gasosa,xarope,

sabor: limão
121 Refrigerante. 2177|Lata 350 300 R$ R$

Sabor Limão Lata 82 ml 5,25|1.035,00
350 ml

122 Refrigerante, 2177|Garrafa 300 R$ R$
material: água 81 2,5 litros 15,58|3.150,00
gasosa,xarope,
sabor: laranja,
características

adicionais:
dietético

123 Suco, 2415 Kg 300 R$ R$
apresentação: 98 7,80|3.006,00

polpa congelada,
sabor: acerola,
tipo: natural

124 Suco, 2177 Kg 300 R$ R$
apresentação: 96 6,50|2.340,00

polpa congelada,
sabor: cajú, tipo:

natural
125 Suco, 2177 Kg 300 R$ R$

apresentação: 94 7,80|2.400,00
polpa congelada,

sabor: goiaba,
tipo: natural

126 Suco, 2177 Kg 300 R$ R$
apresentação: 97 7,80|2.508,00

polpa congelada,
sabor: manga,
tipo: natural

127 Suco, 2177 Kg 300 R$ R$
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15, 5,349,00apresentação:
polpa congelada,
sabor: maracujá,

95

200 R$

60

fy N
;

(9
S128

tipo: natural
Suco concentrado.
Sabor Maracujá.
Garrafa 500 ml

2522 Garrafa
85 500 ml

200

SR ó11,49Nb].552,0
R$ R$129 Suco,

apresentação:
líquido, sabor:

cajú, tipo: natural,
características

adicionais:
concentrado,
rendimento

mínimo, 1 parte

Caixa 1
litro

4647
58 15,99 2.398,00

R$ R$130
de suco-

Suco Pronto. Sabor
Goiaba. Caixa 1

litro

Caixa 1
litro

2177
88

100
8,87 479,00

R$ R$131 Suco,
apresentação:
líquido, sabor:
laranja, tipo:

natural,
características

adicionais:
concentrado,
rendimento

mínimo, 1 parte
de suco-

Caixa 1
litro

4647
49

100
13,63|1.690,00

R$ R$132 Suco,
apresentação:
líquido, sabor:
laranja, tipo:

natural,
características

adicionais: pront

longa vida

para consumoeembalagem tipo

Caixa2988
200 ml80

O

200

100

3,12 398,00

R$ R$Suco,
apresentação:
líquido, sabor:
manga, tipo:

LS Caixa 1
litro

4647
54

natural,

9,73 780,00
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características
adicionais: aconcentrado, 3 nsUG]
rendimento o Qmínimo, 1 parte o OBRÍG

de suco- Vi
134 Suco, 2323 Caixa 200 R$ R$——[

apresentação: 63 200 ml 3,25 776,00
líquido, sabor:
abacaxi, tipo:

natural
135 Suco, 4647|Caixa 1 100 R$ R$

apresentação: 51 litro 15,41|1.340,00
líquido, sabor:
maracujá, tipo:

artificial
136 Suco, 2177 Caixa 200 R$ R$

apresentação: 89 200 ml 3,38 400,00
líquido, sabor:
maracujá, tipo:

artificial
137 Suco, 2659|Caixa 1 100 R$ R$

apresentação: 00 litro 13,63|983,00
líquido, sabor:
pêssego, tipo:

natural
138 Suco, 2323|Caixa 1 100 R$ R$

apresentação: 66 litro 11,31|1.069,00
líquido, sabor:

uva, tipo: artificial
139 Suco, 2177 Caixa 200 R$ R$

apresentação: 87 200 ml 3,30 420,00
líquido, sabor: &

uva, tipo: artificial
140 Sorvete, sabor: 4627|Pote 10 50 R$ R$

chocolate, 712 litros 132,60|5.237,00
temperatura

conservação: 15
ºc, prazo validade:

18 meses,
aplicação:
sobremesa

141 Sorvete, tipo: 4627|Pote 10 - 50 R$ R$
sorvete - base 62 litros 132,60|4.050,00

leite, sabor:
creme, forma
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apresentação:
massa , cremoso,

temperatura
conservação: 15º
c, prazo validade
mínimo: 18 meses

Ta

Cydia a||, $

142 Sorvete, tipo: 4627|Pote 10 50 R$ R$
sorvete - base 65 litros 132,60|4.050,00

leite, sabor: flocos,
forma

apresentação:
massa , cremoso,

temperatura
conservação: 0 a

4º c, prazo
validade mínimo:

18 meses
143 Sorvete, sabor: 4627|Pote 10 50 R$ R$

napolitano, 69 litros 165,75|3.500,00
ingredientes:
água, açucar,

leite, composição:
proteínas, lipídios,c

arboidratos
144 Sorvete, sabor: 4627|Pote 10 50 R$ R$

morango, 67 litros 132,60|4.050,00
temperatura

conservação: 15
ºc, prazo validade:

18 meses,
aplicação:
sobremesa

145 Condimento, 4638|Quilogra 80 R$ R$
apresentação: 57 ma 33,72|2.720,00

industrial, matéria-
prima: açafrão,

aspecto físico: pó
146 Achocolatado, 4635|Pct 1 Kg 150 R$ R$

apresentação: pó, 56 36,56|5.259,00
sabor: tradicional,

característica
adicional:

enriquecido com
vitaminas

147 Achocolatado, 4635 Caixa 250 R$ R$
apresentação: 50 200 ml 3,12 812,50
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líquido, sabor:
tradicional, prazo
validade mínimo:

06 meses,
característica RUBRICA

adicional:
enriquecido com

vitaminas
148|Adoçante, aspecto|2361 Frasco 50 R$ R$

físico: líquido, 96 100 ml 5,23 347,00
ingredientes:

aspartame, tipo:
dietético

149 Água mineral 4029|Garrafão 100 R$ R$
natural, tipo: sem 21 de 20 16,09|1.700,00

gás, material litros
embalagem:
plástico, tipo
embalagem:
retornável

150 Água mineral 4454|Garrafa 100 R$ R$
natural, tipo: 88 500 ml 3,30 370,00

especial com gás,
material

embalagem:
plástico, tipo
embalagem:
descartável

151 Água mineral 4454 Copo 300 R$ R$
natural, tipo: sem 84 200 ml 1,95 555,00

gás, material
embalagem:
plástico, tipo
embalagem:
descartável

152 Água mineral 4454|Garrafa 300 R$ R$
natural, tipo: sem 84 500 ml 1,44 600,00

gás, material
embalagem:
plástico, tipo
embalagem:
descartável

153|Azeite oliva, tipo:|4636 Vidro 150 R$ R$
extravirgem, 97 500 ml 45,83|4.873,50

acidez máxima:
0,5 per, prazo

N,
ra2 Eta

f =aRçO aoh*%

A
Bs

e
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validade: 2 ano
154 Azeitona, tipo: 4596

verde, 40
apresentação:
sem caroço,

tamanho: médio,
características

adicionais: com
recheio

500g 150 R$
32,97

E
õ 2

oa
v

ca Fis.
1

Ss RUBRIL

o teme

155 Azeitona, tipo: 4596|Balde 2
verde, 39 Kg

apresentação:
sem caroço,

tamanho: grande,
características

adicionais: sem
tempero

150 R$
117,00

R$
9.735,00

156 Batata 4637
processada, 08

espécie: inglesa,
tipo formato:

chips, tipo: frita,
apresentação:
pronto para

consumo

Embalag
em 1 kg

100 R$
30,41

R$
2.797,00

157 Batata frita 4637|Pacote 1
embalada, tipo: 07 Kg

palha,
características

adicionais: extra
fina, crocante,
apresentação:
embalagem

fechada a vácuo

200 R$
28,60

R$
5.666,00

158 Caldo de Carne. 3394
Pacote 1,01 Kg 719

Pacote
1,01 Kg

150 R$
27,11

R$
3.720,00

159|Caldo de Galinha 3394
Pacote 1,01 Kg | 78

Pacote
1,01 Kg

150 R$
24,28

R$
3.519,00

160 Condimento, 4638
apresentação: 73

natural, matéria-
prima: canela,
aspecto físico:

casca, aplicação:
alimentação

Pac 500g 50 R$
48,10

R$
2.250,00

161 4638Condimento, tipo: Pac 5009 50 R$ R$
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canela, 72 25,64|1.245:00
apresentação: pó E à

162 Castanha para 3896|Pacote 1 50 R$ iRgrtde
alimentação, 77 Kg 67,47 |2. Lam

origem cajú, tipo Catorrada sem sal dpi
163 Catchup, 4596|Bambon 100 R$ R$

composição: 65 a 3,2 Kg 33,13|2.700,00
tradicional,

apresentação:
creme

164|Molho de mesa, 4596|Quilogra 100 R$ R$
tipo: catchup, 65 ma 18,08|1.800,00
composição:
tradicional,

apresentação:
creme, adicional:

sachê
165|Fruta em calda, 4626 Frasco 100 R$ R$

tipo fruta: cereja, 70 125 G 33,13|1.995,00
ingredientes: água

e açúcar, prazo
validade: 2 anos

166|Chá alimentação,|2427|Caixa 10 20 R$ R$
tipo: cha de 15 und 6,42 123,80

camomila, uso:
alimentício

167|Chá alimentação,|2427|Caixa 10 20 R$ R$
tipo: erva cidreira, 72 und 5,83 127,60

uso: alimentício
168|Chá alimentação,|2451|Caixa 10 20 R$ R$

tipo: erva doce, 89 und 7,18 143,80
uso: alimentício

169|Chá alimentação,|2437|Caixa 10 20 R$ R$ 99,40
tipo: chá de frutas,|64 und 9,10

uso: alimentício,
sabor: maçã com

canela
170|Chá alimentação,|2338|Caixa 10 20 R$ R$

tipo: chá preto, 85 und 5,15 112,00
uso: alimentício

171|Chá alimentação,|2902|Caixa 10 20 R$ R$
tipo: verde, uso: 67 und 6,42 112,00

alimentício
172|Legume in natura,|4637|Quilogra 50 R$ R$

tipo: cogumelo 87 ma 87,56|3.186,00
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champignon | E173 Condimento, 4554 Pacote 300 R$ E
apresentação: 95 100g 1,95 A380 nAN

industrial, matéria- 3
[

prima: colorau, à42aspecto físico: pó, Veg,
VERAS 7

tipo: industrial, DD É

aplicação:
culinária em geral

174 Condimento, 4638 Pacote 300 R$ R$
apresentação: 91 100g 3,90|1.335,00

industrial, matéria-
prima: cominho,
aspecto físico:

moído, aplicação:
culinária em geral

175 Condimento, 4638 Frasco 80 R$ R$
apresentação: 92 409 49,03|2.480,00

industrial, matéria-
prima: cravo da
índia, aspecto

físico: granulado,
aplicação:

culinária em geral
176|Condimento, tipo:|4639 Kg 100 R$ R$

pimenta dedo de 24 25,99|2.611,00
moça,

apresentação:
natural

177|Condimento, tipo:|4639 Kg - 100 R$ R$
pimenta de cheiro, 23 19,50|1.985,00

apresentação:
natural

178|Condimento, tipo:|4639|Embalag 125 R$ R$
pimenta do reino, 20 em 50 9 15,58|2.100,00

apresentação:
moído

179|Condimento, tipo:|4639|Embalag 100 R$ R$
páprica doce, 18 em 100 6,40 718,00

apresentação: pó g
180|Condimento, tipo:|4638|Embalag 100 R$ R$

curry, 94 em 100 15,56|1.550,00
apresentação: pó g

181 Creme de leite, 4465 Caixa 500 R$ R$
teor gordura: até 38 2009 8,57|4.015,00
20% de gordura,
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uht, tipo restrição:
processamento:

zero lactose,
tratamento:

homogeneizado

DA Uia, qa Easygi esLEU

182 Carne de ave in
natura, tipo

animal: peru, tipo
corte: com
miúdos,

apresentação:
inteiro

4478
73

Caixa 1
Kg

100 R$
58,48

o
+EdS,” RUBRICAE ”

4.447,00

183 Tempero, tipo:
ervas finas

desidratadas,
apresentação: pó,

aplicação: uso
culinário

4445
03

Embalag
em 100

9

100 R$
6,11

R$
640,00

184 Extrato
alimentício,
ingrediente

básico: tomate,
prazo validade: 12

meses,
conservação:

isento de
fermentação,
características

adicionais:
maduros,

selecionados, sem
pele e sem
sementes

3469
22

Embalag
em 2,0

Kg

300 R$
24,38

R$
4.470,00

185 Gelatina
alimentícia, tipo:
comum, sabor:

sem sabor,
apresentação: pó

4627
23

Saco 1
Kg

200 R$
23,27

R$
3.000,00

186 Amido, base: de
mandioca, grupo:

tapioca, subgrupo:
goma,

características
adicionais: massa

hidratada para

4656
94

tapioca, com

Pacote
5009

100 R$
13,63

R$
855,00
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sabor 8 EAN
187|Cereal preparado,|4443 Sachê 100 R$ É f :

y

És

7
aspecto físico: 23 4009 52,00 assodgrãos, Rue »

componentes: o a r

aveia, banana,
maçã e canela,
características

adicionais: granola
188|Leite condensado,|3127 Lata 500 R$ R$

ingredientes: leite 77 3959 11,70|4.495,00
integral açúcar, leit

e pó integral e
lactose,

características
adicionais:

homogêneo,
isento

granulações,
coloração branca,

a
189|Leite côco, tipo: 4640|Garrafa 100 R$ R$

integral, 12 500 ml 7,80 801,00
ingredientes: leite
de côco,benzoato
sódio,caboximetilc
elulose,e, prazo
validade: 1 ano

190|Condimento, tipo:|4639|Embalag 75 R$ R$
louro, 04 em 500g 45,05|2.294,25

apresentação:
folha

191|Maionese Contém|3269|Balde 3 150 R$ R$
ômega 3, 0% 27 Kg 34,52|3.937,50

Gordura Trans.
Balde 3 Kg

192|Molho de mesa, 4596 Emb 200 R$ R$
tipo: maionese, 56 500g 15,58|2.270,00

composição:
tradicional,

apresentação:
creme, adicional:

sachê
193 Milho em 4628 Lata 2 200 R$ R$

conserva, 32 Kg 58,31|7.258,00
ingredientes:
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N

“4

NX

= ' :

grãos de milho 15 ES. fo
verde cozidos, Em —yzprazo validade: 2 Go

RUBRICA
|

anos, aplicação: DA
alimentação de

pessoal

+
É

194 Legume em 4628 Emblage 200 R$ R$
conserva, tipo: 24 m 2009 7,59|1.480,00

milho verde
195 Legume em 4628|Emblage 150 R$ R$

conserva, tipo: 23 m 200g 6,22 930,00
ervilha

196 Legume em 4628 Lata 2 200 R$ R$
conserva, tipo: 23 Kg 47,78|6.600,00

ervilha
197 Molho pimenta, 2335 Frasco 250 R$ R$

composição: 65 de 150 3,41 847,50
água,pimenta ml

vermelha
moída,vinagre de

álcool,sal,
aplicação:
alimentos

198 Extrato 3469 Lata 4 100 R$ R$
alimentício, 22 Kg 52,94|4.600,00
ingrediente

básico: tomate,
prazo validade: 12

meses,
conservação:

isento de
fermentação,
características

adicionais:
maduros,

selecionados, sem
pele e sem
sementes

199|Molho-de mesa, 4596 Frasco 70 R$ R$
tipo: inglês, 55 de 150 7,61 559,30
composição: ml
tradicional,

apresentação:
líquido

200 Molho inglês, 4596 Litro 70 R$ R$
composição 55 23,719|1.645,00

4 ” É + BsPágina 28 46
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições - Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO

básica: vinagre,
açúcar e sal,
ingredientes

complementares:
e.carne, m.soja,

condimentos,
especiarias,

corante

e
|

5 ddçoa gem
IN

A

201 Molho de mesa,
tipo: shoyu,
composição:
tradicional,

apresentação:
líquido

4596
53

Frasco
de 150

ml

70 R$
3,41

R$
279,30

202 Molho Shoyu.
Garrafa 900 ml

4596
53

Frasco
900 mi

70 R$
20,46

R$
1.435,00

203 Molho alimentício,
composição

básica: molho
mostarda,sal,açúc
ar e condimento,

aspecto físico:
líquido, prazo

validade: 3 dias
(aberto),12 meses

(fechado),
conservação: com

conservante,
quantidade

calorias: 68 kcal,
características
adicionais: não

aplicável

4596
67

Pote 3,2
Kg

70 R$
60,26

R$
2.008,30

204 Condimento,
apresentação:

natural, matéria-
prima: noz-

moscada, aspecto
físico: pó

4639
12

Quilogra
ma

30 R$
168,86

R$
3.841,50

205 Condimento, tipo:
orégano,

apresentação:
desidratado

4639
16

Pacote
5009

100 R$
50,31

R$
4.900,00

206 Requeijão,
ingredientes:

queijo cremoso,

3732
55

Emb 1,8
Kg

100 R$
29,02

R$
2.000,00
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- . TE,N
tipo: catupiry, [xconservação: 1 a ed10 “c RUGRICA /

207 Requeijão, 3471|Copo 100 R$ Aingredientes: 51 2509 9,26 9590.
creme de leite,
tipo: cremoso,

conservação: 1 a
10 ºc, peso: 250 g

208 Requeijão, 4656 1Kg 100 R$ R$
ingredientes: 96 24,36|1.499,00

queijo cremoso,
tipo: cheddar,

conservação: 1 a

nãNo
ya

10 ºc
209|Sal, tipo: grosso, 2169 Kg 100 R$ R$

aplicação: 13 2,89 288,00
alimentícia, teor
máximo sódio:

360 mg,9,
aditivos:

iodo, prussiato
amarelo soda,

acidez: 7,20 ph
210|Vinagre, matéria-|3813|Vidro de 50 R$ R$

prima: aceto 79 500 ml 19,06|1.015,50
balsâmico, tipo:
neutro, acidez: 4

per, aspecto físico:
líquido, aspecto
visual: límpido e
sem depósitos

211|Vinagre, matéria-|3405|Vidro de 50 R$ R$
prima: maçã, tipo: 81 500 ml 4,20 308,50
aromático, acidez:
4,20 per, aspecto

físico: líquido,
aspecto visual:
límpido e sem

depósitos
212|Vinagre, matéria-|2692|Vidro de 50 R$ R$

prima: fermentado 23 750 ml 6,98 296,50
acético de álcool e
vinho tinto, tipo:
agrin, aspecto
físico: líquido
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como c
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminané:

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de be
luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 6 meses contados do(a) data
de vigência da ata na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.
2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual

2024, conforme detalhamento a seguir:
1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024.
H) Data de publicação no PNCP: 09/11/2023.
HI) Iddo item no PCA: 13,92,93,94,95,96,97 e 98.
IV) Classe/Grupo: 8940,8915,8950,8920,8905,8960,8910 e 8925

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes
comprometidos com o meio ambiente, que mantenham programa
continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem
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no disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legisfáção
ambiental pertinente ao objeto da licitação. iê ga
4.3 As proponentes deverão observar e cumprir a legislação amb
pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de extração
matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e
descarte dos produtos e matérias-primas, inclusiva quanto à observância do
anexo | da Instrução Normativo (IBAMA) nº 06 de 12 de março de 2013, no
caso de itens enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e
utilizadoras de recursos ambientais, caso em que poderá ser solicitado
certificado de sustentabilidade ambiental

4.4 Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do
objeto, deve ser prevista a forma de comprovação de seu respectivo
cumprimento na fase de aceitação da proposta, por meio da apresentação
de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
atende às exigências (8 1º do art. 5º da citada Instrução Normativa).
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Subcontratação
4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.

4.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1 O prazo de entrega será contado em dias corridos, sendo 7 (sete) dias
corridos para hortifrutigranjeiros e 10 (dez) dias corridos para os demais itens,
contados a partir do recebimento do pedido, através de correio eletrônica
indicado pela Contratada e cadastrado no SICAF, em remessa parcelada, de
acordo com a necessidade da contratante, no seguinte endereço: 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, Setor de Aprovisionamento/ Av Fernandes Lima, 1970
- Farol - Maceió-AL - CEP: 57052-050.
5.2 A entrega parcelada será semanalmente, conforme demanda. O setor
requisitante estabelecerá um cronograma de entrega referente a nota de
empenho.
5.3 Seguirá os quantitativos mínimos e máximos de entrega estabelecidos,
conforme a demanda.

5.4 Os prazos de entrega serão de 7 (sete) dias após a emissão da nota de
empenho, ou conforme ajustes com o setor requisitante do órgão.
5.5 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos(...) dias de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.6 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado/Setor de Aprovisionamento/ Av Fernandes
Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL - CEP: 57052-050.
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5.7 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entr
não poderá ser inferior a 6 meses ou a dois terços do pr dot 1

recomendado pelo fabricante.
5.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, qua
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
5.9 Os bens serão recebidos definitivamente noprazi de 5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
5.10 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.11 Os gêneros serão recebidos de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do Setor de Aprovisionamento e da disponibilidade de recursos
descentralizados, haja vista que se trata de gêneros alimentícios e deverão
cumprir rigorosamente o controle de validade e por causa de que não
existem espaços suficientes para armazenagem dos produtos
industrializados, ou na totalidade, em caso de extrema necessidade do setor
requisitante.
5.12 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
5.13 O controle de qualidade será exigido de maneira criteriosa e
rigorosamente de acordo com as normas da ANVISA - Agência Nacional
de Vigilância Sanitária.
5.14 Os gêneros serão rejeitados em caso de descumprimento dos critérios
estabelecidos neste termo de referência.
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Garantia, manutenção e assistência técnica
5.15 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078,
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normasda Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas conseguências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
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f 4
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º, e Decreto nº Yiate N

2022, art. 22,1); po

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal t :

contrato emitirá notificações para a correção da execução do co
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

,

6.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, MV).

6.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

Fiscalização Administrativa
6.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, 1 e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).
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6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do proc ondeacompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os re E

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de

2022, art. 21, 1).
6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, Vil).

6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO ig ad à

osDs,
os

Recebimento
7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no at

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Ea”

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelaa Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 dias úteis.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

0 que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação co B7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, efe
prazo de dez dias úteis parafins de liquidação, na forma desta se joeprorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 83º da Instru RUBRICA /

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. —
A7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
7.11.1 o prazo de validade;
7.11.2 a data da emissão;
7.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
7.11.4 o período respectivo de execução do contrato;
7.11.5 o valor a pagar; e

7.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade

0 fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.
7.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a)
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do '“IS.contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para du ;

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no Re Ro)prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado umaNvez, Apor igual período, a critério do contratante. o

7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice /PCA de

correção monetária.

Forma de pagamento
7.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
7.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.25 O contratado regularmente optante pelo Símples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária qu N
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entant

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, po meiodZZdocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoWet”/na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
Cessão de crédito

7.26 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

7.27 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa
SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem comoà certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria

destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas

as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
7.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que

continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE CUFORNECIMENTO es 3
a8(,

«a -—

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta < TTRUBRICA

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedime sad
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação
8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação jurídica
8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

. por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
o nacional;

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio
https://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

o] 8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
. funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
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CON” /
, rd8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º
do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

Instrução Normativa REB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e
165).

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba
Registro onde tem sede a matriz

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.
8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);
8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
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8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio opcao, N

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou c ETSA“a

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estad
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição met: ea
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ousede,

ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alínea “c”, da

a Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
8.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)a anos,
8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.25 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 10%] do valor total estimado da
contratação.
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demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 1 ss

2021, art. 65, 819),

8.27 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área

contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
8.28 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de notas fiscais.
8.29 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

8.30 Faturamento de, no mínimo, 25% da quantidade do item, nos
últimos 12(doze) meses.

8.31 Declarar na proposta as características do item se seus critérios de
entrega e recebimento.

8.32 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado
o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.33 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

8.33.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º
a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

8.33.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.33.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à execução contratual;

” 1
pis
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8.33.4 O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107;

8.33.5 A comprovação de integração das respectivas quotas
ô

por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidé
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais, e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.33.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

a fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 855.449,75 (oitocentos e

cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
1) Gestão/Unidade: 1

1) Fonte de Recursos: 0100000000

a Il) Programa de Trabalho: 174399
IV) Elemento de Despesa: 339039
V) Plano Interno: EGSUPLJALQR

Chefe do Setor Aprovisionamento
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Ata de Registro de Preços 12/2024

Informações Básicas

Nimero do pagã Editado por Atualizado emartefato

12/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 07/02/2024 13:55
MOTORIZADO/AL (v 3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,

, nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºHSportador da Carteira de Identidade nºEE considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item|Especificação do Material Unidade  |Qtde|Marca VALOR TOTAL

Abóbora moranga, espécie: comum, tamanho:
2a Kg 200 |In Natura R$ 4,55] R$ 910,00médio a grande
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ja |fone, HppevoliNa, ESPÉCIE Maço 120g [300 |in Natura|R$ 1,30] R$
orgânico, aplicação: alimentação humana

17 Verdira in natura, tipo: couve-flor, apresentação: kg 200 lim Natura R$ 10,00] R$ 2.000,00
orgânica

26 Melancia, espécie: Tedonda, características
Kg 900 In Natura R$ 1,95) R$ 1.755,00adicionais: classificação: a

28 |Morango, espécie: comum, caracteristicas
Kg 200 [in Natura |R$  4473)R$ 8.946,00adicionais: classificação: a

29 Ovo, origem: galinha, grupo: branco, classe: a, tipo: [Bandeja 30
700 [tn Natura R$ 16,28/R$ 11.396,00jumbo und

€3 36||Verdura in natura, tipo: repolho, espécie: roxo Kg 300 |In Natura|R$ 5,90] R$ 1.770,00

37||Verdura in natura, tipo: repolho branco , verde Kg 300 |In Natura |R$ 4,00] R$ 1.200,00

38||Verdura in natura, tipo: rúcula, espécie: comum Maço 150 |In Natura R$ 2,00] R$ 300,00

39 |Condimento, tipo: salsa, apresentação: natural Maço 200 jin Natura|R$ 3,00) R$ 600,00

46 ||Goiabada cascão Pote 400g [300 |Val R$ 7,00] R$ 2.100,00

50 Pingo de Leite. Pote 500 g c/ 50 und Pote 500 g [300 |Jazam R$ 21,56] R$ 6.468,00

52 Gelatina alimentícia, apresentação: pó, sabor: uva  ||Pacote 1 kg |250 JAPTI R$ 16,30) R$ 4.075,00

54 |Gelatina alimentícia,sabor: morango Pacote 1 kg |250 JAPTI R$ 16,90) R$ 4.225,00

55 |Gelatina alimentícia, apresentação: pó, sabor: cereja [Pacote 1 kg |250 [JAPTI R$ 16,20] R$ 4.050,00

56
Farinha mandioca, tipo subgrupo: fina, tipo classe:

Kg 400 IFeira Nova|R$ 4,50] R$ 1.800,00branca, tipo: 1

66 Biscoito com recheio de morango Pacote 60g |200 ||Vitamassa|R$ 1,11) R$ 222,00

Came de ave in natura, tipo animal: peru, tipo corte:

72 |com miúdos, apresentação: inteiro, estado de
Kg 100 |perdigão R$ 38,00] R$ 3.800,00

conservação: congelado(a), processamento:
temperada
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85 |Chantilly Emb 400 g [80 |Selecta R$ 15,00] R$

87 |Emulsificante alcalino Pct250g |50 |Portogel R$ 23,20] R$

88 |Emulsificante alcalino, Pct250g [100 |Portogel R$ 30,81) R$ 3.081,00

90
Farinha trigo, características adicionais: especial e

Saco 25 Kg [150 |Predileta R$ 110,00] R$ 16.500,00
produto 100% natural

91
|Farinha trigo, características adicionais: especiale |ox [150 |AsaBranca [R$ 21500/R$ 32.250,00
produto 100% natural

95 |Amido de Milho Embikg [100
|Maizena|pg 799] R$ 799,00
Duryea

98 IlFrios, variedade: mortadela Kg 600 |ISadia R$ 11,50] R$ 6.900,00

A . Gran
100 |Frios, variedade: presunto Kg 600 ; R$ 21,90) R$ 13.140,00

Campeiro

103 Queijo, origem: de vaca, variedade: muçarela,
kg 150

Serra dos
R$ 31,85] R$ 4.777,50apresentação: fatiado Ventos

105 Queijo, origem; de vaca, variedade: parmesão, Embalagem 350
Natarual da

R$ 5,00] R$ 1.750,00
apresentação: ralado 100g Vaca

106 Queijo, origem: de vaca, variedade: prato, Kg 150
Serra dos

R$ 35,90] R$ 5.385,00
apresentação: fatiado Ventos

107 Queijo, origem: de vaca, variedade: prato, Kg 150
Serra dos

R$ 32,90] R$ 4.935,00
apresentação: peça Ventos

110 |Bebida láctea, sabor: morango Litro 200 |Natville R$ 4,80] R$ 960,00

ui Bebida láctea, sabor: variado, apresentação: Litro 200 INatville R$ 5,50) R$ 1.100,00
embalagem tetrapack

112 |/Bebida láctea, sabor: ameixa Saco 1 litro 200 |Natville R$ 4,80] R$ 960,00

113 Refrigerante, material: água gaseificada, açucar, Lata 350 ml [300 |Pepsi R$ 248] R$ 744,00
extrato noz de cola

116 Refrigerante, material: água gasosa, xarope, sabor: anistia 2,5 300 Antártica R$ 7,20] R$ 2.160,00
guaraná litros
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118 Refrigerante, material: água gasosa,xarope, sabor: Garrafa 2
600 Indaia R$ 4,20] R$

laranja litros

119 |Refrigerante. Sabor Laranja Lata 350 ml Lata 350 ml [300 |Sukita R$ 2,30] R$

121 |Refrigerante. Sabor Limão Lata 350 ml Lata 350 ml |300 |Soda R$ 2,48] R$ 744,00

123 Suco, apresentação: polpa congelada, sabor: acerola,
Kg 00 Polpas do

R$ 6,10] R$ 1.830,00
tipo: natural Vale

124 Suco, apresentação: polpa congelada, sabor: cajú, Kg 300 Polpas do
R$ 6,10] R$ 1.830,00

tipo: natural Vale

126 Suco, apresentação: polpa congelada, sabor: manga, Kg 300 Polpas do
R$ 5,85] R$ 1.755,00

tipo: natural Vale

S ão: bor:
127

(SUCO, apresentação polpa congelada, sabor
Kg 300 Polpas do

R$ 9,90] R$ 2.970,00
maracujá, tipo: natural Vale

.ã Garrafa
128 [Suco concentrado. Sabor Maracujá. Garrafa 500 ml

500ml 200 |Da Fruta R$ 5,99] R$ 1.198,00

130 ||Suco Pronto. Sabor Goiaba. Caixa 1 litro Caixa 1 litro100 |Maratá R$ 5,00] R$ 500,00

Pote 10
A140 |Sorvete, sabor: chocolate,

litros
50 |Frutila R$ 95,00] R$ 4.750,00

. ) Pote 10 .141 |Sorvete, tipo: sorvete - base leite, sabor: creme litros
50 |Frutila R$ 95,00] R$ 4.750,00

; : Pote 10 :142 |iSorvete, tipo: sorvete - base leite, sabor: flocos Tigis 50 |Frutila R$ 90,00) R$ 4.500,00

Pote 10 .144 |Sorvete, sabor: morango litros
SO IFrutila R$ 95,00] R$ 4.750,00

148 ||Adoçante DSO 100 lo |sadio R$ 3,50] R$ 175,00

. . « Garrafão de
149 |Água mineral natural, tipo: sem gás 20 litros

100 |lRefresq R$ 10,00] R$ 1.000,00

156 |Batata palha aa 100 |Amavita |R$ 30,40] R$ 3.040,00
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162 |Castanha para alimentação, origem cajú, tipo Pacote 1 Kg |50 [Dino R$ 65,00| R$ 3.250,
torrada sem sal [Temperos

166 eia alimentação, tipo: cha de camomila, uso: Caixa 10
20 Leão R$ 3,50] R$ 70,00alimentício und

176
Condimento, tipo: pimenta dedo de moça, Kg 100 In Natura R$ 25,99] R$ 2.599,00apresentação: natural

Creme de leite, teor gordura: até 20% de gordura,
181 |processamento: uht, tipo restrição: zero lactose, Caixa 200g |1500 |Piracamjubal R$ 3,50] R$ 1.750,00

tratamento: homogeneizado

Gelatina alimentícia, tipo: comum, sabor: sem185 mass Saco 1Kg |200 JAPTI R$ 17,99) R$ 3.598,00sabor, apresentação: pó

207 Requeijão, ingredientes: cremede leite, tipo:
Copo 250g [100 |itambé R$ 5,00] R$ 500,00cremoso,

Vinagre, matéria-prima: aceto balsâmico, tipo: Vidro de210 Ineutro,acidez: 4 per, aspecto físico: líquido, aspecto 50 |Sadio R$ 6,99] R$ 349,50
: ns 2 500 mlvisual: límpido e sem depósitos

Vinagre, matéria-prima: fermentado acético de
212 lálcool e vinho tinto, tipo: agrin, aspecto físico: ie 50 |Sadio R$ 3,50) R$ 175,00nu 750 mllíquido

TOTAL R$ 203.102,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

1.3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
2.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do ar. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor. :

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados osrequisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1.4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
2.

3.4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
4,

5. 4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1.4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado. ,

1. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edita! , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; o
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por m
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redu
do preço registrado.

7.1,1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14,133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens. '

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisosIl ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, q
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

Representante legal

,

A3 RLA MOREIRA y Assinado de forma digital por R L A MOREIRA
/ SDISTRIBUIDORA:34499134000110

DISTRIBUIDORA:34499134000 1 Dados: 2024.02.1 1 1:06:04 -03'00'
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Ata de Registro de Preços 13/2024
|

Informações Básicas

Ntipaeiçeddo
UASG Editado por Atualizado emartefato

13/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 07/02/2024 14:00
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sobo nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, MajorHM, nomeado pelo Boletim interno do 59º BI Mtz nº 33 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o »ºFSportador da Carteira de Identidade nºE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com asdisposições a

seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

do Material VALOR| TOTAL

em tablete, tipo: paçoca de amendoim, peso: 20 g, ingredientes:
açucar, sal, apresentação: R$ 10,50|R$ 8.

rolha embalagem individual
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

1.3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
B,

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observadosos seguintes requisitos:

4.1,1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valor
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momerito da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

9.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.23
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edita! , poderá Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; o

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termosda Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
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do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior; o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comhunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. í

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Antoridade competente

Representante Legal

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 8de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: mato/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Ata de Registro de Preços 13/2024

9de9



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 14/2024

Ata de Registro de Preços 14/2024

Informações Básicas

Númerodo  gaçg Editado por Atualizado emartefato

AT 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 07/02/2024 14:03
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,HS, nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºHEportador da Carteira de Identidade nºE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item/Especificação do Material Unidade) Qtde ||Marca VALOR|TOTAL

Gelatina Alimentícia Apresentação: Pó ,Sabor: Variado ,Origem:el Animal Kg 250 |Qualimax|R$ 16,90|R$ 4225,00

Friella
Carne Defumada Tipo Corte: Toucinho (Bacon), Tipo Animal: /Bacon
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70 |Suína, Apresentação: Em Mantas , Estado De Conservação: kg 150 |defumada|R$
Resfriado(A),Origem: Animal frívola 26,423

pet 5,5Kg

Embutido Tipo: Linguiça Paio , Tipo Preparação: Defumada , Saudali
77

Estado De nConservação: Resfriado(A) kg a pct 2,5 kg
R$ 25,95) RS. GLHELDO

Achocolatado, Apresentação: Líquido, Sabor: Tradicional,

147 Prazo ValidadeMínimo: 06 Meses ,CaracterísticaAdicional: Cx 200
250 Leitebom,

R$1,26 [R$ 315,00Enriquecido Com Vitaminas mi chocobom

R$aletal 13.621,45

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observadosos requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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ina x a . o . mf &4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entida a RUBRICA SG
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata o
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na formado art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. ”

9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

9.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e i
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5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

9.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1, 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edita! , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4. 5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

eaqrs nãInt

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edita! .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Autoridade competenteaRepresentante Legal
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Ata de Registro de Preços 15/2024

Informações Básicas

pr UASG Editado por Atualizado emartefato

15/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA o 07/02/2024 14:14
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sobo nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, MajorHM nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºESportador da Carteira de Identidade nºE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Iem|Especificação do Material Unidade! Qtde||Marca VALOR|TOTAL

Carne suína in natura, tipo corte: costela, costelinha, apresentação:Pa
cortada, estado de conservação: resfriado(a) Kg 100 |Saudali R$ 24,50|R$ 2450,00

Carne processada, variedade: hamburguer, tipo: bovino, sabor:7>
temperado, estado de conservação: congelado(a) Kg 350 |Fastburguer| R$ 16,50|R$ 5775,00
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panificação, tipo: melhorador de farinha, composisao:
ascórbico e alfa amilase, apresentação: pó R$8,00

||
R$ 1600

, ingredientes: queijo cremoso, tipo: catupiry,
“1a 10“c R$ 13,45 R$ 1345

alor total

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Rudi A

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14,133, de
2021. a

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

9.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e quea justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edita! , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4. 5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada. .
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso ll do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocaráos licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçãas,
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preçe
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

4

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de,

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinadoa ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 16/2024

Informações Básicas

Nuro do vasg Editado por Atualizado em

[BoA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 07/02/2024 14:25
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Faro], na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sobo nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, HSHE nomeado pelo Boletim intemo do 55º BI MZ nº 38 de 24/02/2023, inscrito no cer sob o -“ESportador da Carteira de Identidade nºNS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item]Especificação do Material Unidade |Qtde|Marca VALOR| TOTAL

AZEITE OLIVA, TIPO: EXTRAVIRGEM, ACIDEZ EMB ANTAsa MÁXIMA:0,5 PER, PRAZO VALIDADE: 02 ANOS. 500ML Hs |8 GSINI|Ao RES,
AZEITONA, TIPO: VERDE, APRESENTAÇÃO: SEM

155 CAROÇO, TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS BALDE 150 RIBEIRÃO
R$49,55 |R$7.432,50
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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ADICIONAIS: SEM TEMPERO. [02KG ALIMENTOS
BATATA FRITA EMBALADA, TIPO: PALHA, ECARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA-FINA, PACOTE SALPICK'S as' 35 |R$3.870,00Nfe Infanta157
ICROCANTE, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM ouxG |O |aLimentos) R$19.35 |R$3.870,00n)Se

FECHADAÀ VÁCUO.

PACOTE REINO158 [CALDO DE CARNE, PACOTE 1,01KG. 101KG
[15º

[aLimentOS| R$875 |R$1.012,50

PACOTE REINO159 [CALDO DE GALINHA, PACOTE 1,01KG. 101KG [80 laciMenTOS|R$775  |R$1.162,50

CONDIMENTO, TIPO: ORÉGANO, APRESENTAÇÃO: [PACOTE REINO205
[DESIDRATADO s00GR

|!ºO JaLimentOSs|R$8:50 |R$850,00

Valor total R$17.980,00
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
9.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

9.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

2.4,2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
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5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e queajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4. 5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor n

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisosIll ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 32º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. Das penalidades O :

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Informações Básicas

não do
UASG Editado por Atualizado emartefato

ASA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIAE 07/02/2024 14:40
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,Onomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºHSportador da Carteira de Identidade nºHS, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ItemjEspecificação do Material Unidade OQtde|Marca|VALOR| TOTAL

53 Gelatina alimentícia, apresentação: pó , sabor: limão, origem :

animal: caracteristica adicional : isento de açúcares e adoçante. Pure e Po PAP [R$IA00 )R$4250,00

Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material Embalagem: SANTA
Plástico , Tipo Embalagem: Descartável pc CLARA R$t7s |RS2D0151
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Condimento Tipo: Canela, Apresentação: Casca R$39,00AValor total

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração P
ê

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficand:
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 3de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



RX
'$

UASG 160004 Ata de Registro de Preços 1 0a.

RUBBEA
om rd

5
98

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir su
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados
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. a a 86.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de even al
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras OW

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso !l do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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a Licitaço,eE SO7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizes pre
:

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedo deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos fermôs”
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislx E

aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará O preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos noart. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dositens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 1X,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

Êgtij10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11,1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 18/2024 5

Informações Básicas -

Ntimrio da UASG Editado por Atualizado emartefato

18/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 07/02/2024 15:07
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, [NSnomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº

portador da Carteira de Identidade nºHH. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo comaclassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo 1 do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de O
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

PREÇOITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM UNI MARCA QTD UNIT VALOR TOTAL
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42 Fruta, tipo passa, apresentação |Embal.|pm|100 [R$ 19,28 [R$ 1.928,00
seca, adicional: preta 1 Kg

A
Fruta em calda, tipo fruta: S
abacaxi, ingredientes: água e Lata .lã açúcar, prazo de validade: 2 400 G Mariza HO [R$ 86|R$ HB6,00

anos
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49
Doce Não Confeitado Tipo: Em
Calda, Sabor: Pêssego, Prazo
Validade Mínimo: 36 Meses.

Lata
400 G Citral 100 R$ 11,47 R$ 1.147,00

59

Biscoito Sabor: Salgado,
Características Adicionais:
Quadrado, Tipo: Cream

Cracker,

Ingredientes: Sem Gordura
Trans

Embal.
400 G

Naga /

Todeschini

200 R$ 5,14 R$ 1.028,00

63

Biscoito Apresentação:
Redondo, Sabor: Não

Aplicável, Classificação: Doce,
Características

Adicionais: Sem Recheio, Tipo:
Maria

Embal.
400 G

Naga /

Todeschini

200 R$ 4,96 R$ 992,00
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Era delea NA

é]

e
piel

2 A

o,
SR2

Aplicação: Alimentação
Humana, Embalagem porsabor.

Biscoito Sabor: Doce,
Características Adicionais: Embal. .

Com Recheio De Morango, 150 G Marilan 200 |R$3,84|R$ 768,00

Tipo: Tortinha

Biscoito Apresentação: Sortido,
Classificação:

Embal.
400 G

Doce, Tipo: Amanteigado,
Renata 200 I|R$7,42 |R$ 1.484,00

Sabor: Chocolate,
Biscoito Apresentação: Waffer,
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á

Embal. |.
100 G

Classificação: Doce,
Características Adicionais: Todeschini| 500 |R$2,37 |R$ 1.185,00
Com Recheio

Essência Aromática Aspecto
Físico: Líquido

Embal. [Sweet

30 Mi |Premium
Oleoso, IncolorA Levemente
Amarelado, Tipo De Origem:

Origem Sintética, Odor: 2» [854,18 R$ 63,80

Baunilha

Refrigerante sabor guaraná, lata |Lata .117
350ml 350 MI It/Refriko| 300 |R$2,91|R$873,00
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Suco Apresentação: Liquido, Embal.

Ata de Registro de Preços 18/
o2uo
S

no Sabor: abacaxi, Tipo: Natural. 1200 Ml id 200 |R$ 1,54|R$ 308,00

Suco Apresentação: Líquido, |Embal. .e Sabor: maracujá, Tipo: artificial. |] L Frutaaki 100 |R$5,04|R$ 504,00
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Suco Apresentação: Líquido, |[Embal.
R

16lgabor: maracujá, Tipo: artificial |200 MI|
Frutsski|200 |R$1,47|R$ 294,00

Suco Apresentação: Líquido, Embal. .138 Sabor: uva, Tipo: artificial. IL Frutaaki 100 |R$4,96|R$ 496,00
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Achocolatado Apresentação:
Pó, Sabor: Tradicional,

Característica Adicional:
Enriquecidoq

1Kg
Embal.

146 Com Vitaminas Choco Vip|150 |R$ 13,38 |R$ 2.007,00

Condimento Tipo: Canela, |Embal. ;161
Apresentação: Pô 500 G Bonibom 50 |R$ 16,20] R$ 810,00

Fruta em calda, tipo fruta: Embal. Predilecta / aCereja, ingredientes: água e Chef da
, j 1256

açúcar, prazo validade 2 anos Casa

165 100 |R$ 10,87 |R$ 1.087,00
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—E Es,

Chá Alimentação Tipo: Cha De [Caixa
Erva cidreira, Uso: Alimentício |10 Und

167 Chileno 20 |R$3,08|R$61,60

Chá Alimentação Tipo: Cha De |Caixa
168

Erva doce, Uso: Alimentício 10 Und Chileno 20 IR$3,04|R$60,80
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Chá Alimentação Tipo: Chá De
169

—
|Frutas, Uso: Alimentício, a alChileno 20 |R$3,80|R$76,00
Sabor: Maçã Com Canela =

Chá Alimentação Tipo: Cha Caixa .170
preto, Uso: Alimentício 10 Und Chileno 20 |R$3,03 R$ 60,60
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Chá Alimentação Tipo: verde, [Caixa )171
Uso: Alimentício 10 Und Chileno 20 |R$3,95|R$79,00

Condimento, apresentação:
industrial, matéria- prima:

Cravo daa físico:
Embal.

5 40G

175 aplicação culinária em geral. Bonibom 80 |R$6,14|R$491,20

Condimento, apresentação:

178 (industrial, matéria-prima: JEmbal. loo|125 |R$2,46|R$307,50pimenta do reino, apresentação 150 G
moído

i i l .180 Condimento, tipo curry, lEmbal. |om|100 |[R$2,78|R$278,00apresentação: pó 100 G
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Tempero Tipo: Ervas Finas
Desidratadas, Apresentação: Embal. . 4 2183
lpó, Aplicação: Uso Culinário |100G

|Bomibom|100 |R$4,92|R$492,00

Milho em conserva,
ingredientes: grão de milho

Lata 2

Kg

verde cozidos prazo validade: 2
193  janos, aplicação: alimentos de Ramy 200 |R$ 34,26 |R$ 6.852,00

pessoal

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 12 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 18/2024: '" “rãs,
sº eo(4 “

&
8
É Es.
q

Legume Em Conserva Tipo: |[Embal. Na
194 Milho Verde 200 G Ramy 200 |R$3,46|R$ 692,00

Condimento, apresentação: Embal
204||natural, matéria-prima: noz 1Kg

"“|Bonibom 30 |R$ 76,90 |R$ 2.307,00
moscada, apresentação: pó

Valor total R$ 27.618,30

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1,1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor. ,

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita fpelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, qua
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. :

5.1,2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4,1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaa classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. o
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4,2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edita! ; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocadopara assinara ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medh
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pré do,

É

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

TOA

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1,5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termosdo item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual!
atualização nos termosdo edita! , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores Q
remanescentes, atendida a ordem classificatória, panda frustrada a negociação de melhor
condição.
4. 5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 9
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a-contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa. 24]
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos *do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.24.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado p
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 32º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). a
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

Re'resentante Legal
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Ata de Registro de Preços 19/2024

Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

19/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA o 07/02/2024 15:34
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sobo nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,EEHE. nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Miz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nTSportador da Carteira de Identidade nºE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo comaclassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo 1 do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

o PREÇONº IDESCRIÇÃO MARCA
—

[UND QUANTA jrráRiO| TOTAL

FRUTA IN NATURA TIPO:
ABACAXI, APLICAÇÃO:

R$

RINDO 57.200:
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2 CEASAPE [UND 200  |R$5,00  |1000,00
ALIMENTAR,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: MADURO

FRUTA, TIPO: BANANA
PRATA, BANANA R$7 |[BRANCA, CEASAPE KG 300 R$ 5,00 pasoAPRESENTAÇÃO: :

NATURAL

LEGUME IN NATURA, R$10 |'TIPO: BETERRABA, CEASAPE I|KG 300 R$ 3,80 dOESPÉCIE: COMUM ,

LEGUMEIN NATURA,
TIPO: CENOURA, R$EOSRTSUNTA ÇÃO: CEASAPE |KG 700 R$ 5,99

41693,0
ORGÂNICO

LEGUMEIN NATURA, R$19 |TIPO: INHAME, ESPÉCIE: |CEASAPE KG 400 R$ 9,50 BoniCOMUM '

FRUTA, TIPO: LARANJA
R$20 |PERA, APRESENTAÇÃO:  I|ICEASAPE |KG 1500 ||R$3,50
5250.00NATURAL '

FRUTA IN NATURA TIPO: R$ao
MAÇÃ, ESPÉCIE: GALA GRASAPE [NG ni PA Sn 2850,00

LEGUMEIN NATURA,
TIPO: MANDIOCA, AIPIM, R$24
APRESENTAÇÃO: CEASAPE IKG 500 R$ 3,40

1700,00
ORGÂNICO

FRUTA, TIPO: MELÃO
AMARELO,

ES27||APRESENTAÇÃO: CEASAPE I|kKG 200 R$2,70 SAONATURAL, ADICIONAL: '

ORGÂNICO

LEGUME IN NATURA, R$32 |[ÍTIPO: PEPINO, ESPÉCIE: CEASAPE |KG 200 R$289 [2800ORGÂNICO '

SAL, TIPO: REFINADO,
APLICAÇÃO:

R$58 |ALIMENTÍCIA, TEOR POTIGUAR ||KG 500 R$ 1,01
505.00MÁXIMO SÓDIO: 390 MG. .

G, ACIDEZ 7,0 PH
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76

CARNE PROCESSADA,
VARIEDADE
HAMBURGUER, TIPO:
MISTA

JUNDIAI KG 350 R$ 22,00
R$
7700,00

108

QUEIJO ORIGEM: DE
VACA, VARIEDADE:
RICOTA, TIPO: FRESCO,
APRESENTAÇÃO: PEÇA

ORIENTE PCT 500 G 100 R$19,00
R$
1900,00

120

REFRIGERAANTE
MATERIAL: ÁGUA
GASOSA, XAROPE SABOR
LIMÃO

SANTA
JOANA

GARRAFA2LITROS 500 R$ 4,25
R$
2125,00

179
CONDIMENTOTIPO
PÁPRICA DOCE
APRESENTAÇÃO PÓ

CEASAPE EMBALAGEM
100 G 100 R$ 2,95

R$
295,00

187

CEREAL PREPARADO
ASPECTO FÍSICO GRÃOS
COMPONENTES AVEIA,
BANANA, MAÇÃ E
CANELA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GRANOLA

SABOR DA
TERRA SACHÊ 400 G 100

R$ 9,80
980,00

191
MAIONESE CONTÉM
ÔMEGA 3,0 % GORDURA
TRANS BALDE 3 KG

BALDE 3 KG 150 R$ 14,90
2235,0

192

MOLHO DE MESA TIPO
MAIONESE COMPOSIÇÃO
TRADICIONAL
APRESENTAÇÃO CREME
ADICIONAL SACHÊ

EMBA 500 G 200
R$4,90 R$980,00

195 LEGUME EM CONSERVA
TIPO ERVILHA ODERICH EMBALAGEM

200 G 150 R$3,15 R$472,50

197

MOLHO PIMENTA,
COMPOSIÇÃO: ÁGUA,
PIMENTA VERMELHA
MÓÍDA, VINAGRE DE
ÁLCOOL, SAL.
APLICAÇÃO: ALIMENTOS

EFRAIM
FRASCO 150
ML 250

R$1,72
430,00

199

MOLHODE MESA, TIPO:
INGLÊS, COMPOSIÇÃO
TRADICIONAL,
APRESENTAÇÃO LÍQUIDO

EFRAIM FRASCO 150
ML 70 R$ 1,72

R$
120,40
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MOLHO INGLÊS,
COMPOSIÇÃO BÁSICA:
VINAGRE, AÇÚCAR E SAL,
INGREDIENTES R$ 4,16

R$

200|COMPLEMENTARES:E. mam Ermo =”
291,20

CARNE, M SOJA,
CONDIMENTOS,
ESPECIARIAS, CORANTE

MOLHO DE MESA, TIPO
SHOYU, COMPOSIÇÃO: FRASCO 150 R$
TRADICIONAL, EERAIM ML 70 R$ 1,72

120,40
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO

201

MOLHO SHOYOU, EFRAIM FRASCO 900
70 R$ 4,16 va »202

|GARRAFA 900 ML ML

MOLHO ALIMENTÍCIO
COMPOSIÇÃO BÁSICA:
MOLHO MOSTARDE, SAL,
AÇÚCARE CONIDMENTO,
ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO, PRAZO
VALIDADE: 3 DIAS
(ABERTO), 12 MESES

.

(FECHADO), R$14,28
999,60

CONSERVAÇÃO: COM
agg |RERSEESRNIE, LANCHERO|POTE 3,2 KG ||70

QUANTIDADE CALORIAS:
68 KCAL,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: NÃO
APLICÁVEL

Valor total 41996,30

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4de 11



UASG 160004 Atade Registro de Preços 19/2022 “tá

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratic los
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e q
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de quetrata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma doart. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. É

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, adevidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1.5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legistação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

1.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
xvã

8.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

'

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9,1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edita! .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

Representante Legal
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Ata de Registro de Preços 20/2024

Informações Básicas

Número do
UASGartefato

20/2024
160004-59 BATALHÃODE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Editado por Atualizado em

07/02/2024 16:30OCategoria
IH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Número da Contratação
90060/2024

Processo Administrativo
64106011335202352

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, [HHA nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Miz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPE soboTTportador da Carteira de Identidade nº 010066975-3, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com asdisposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

. PREÇONº SDESCRIÇÃO MARCA UND |QUANT UNITÁRIO TOTAL

Condimento Tipo:
R$Coentro , R$1,55

16 |Apresentação: Natura IN NATURA erra 300 VOO
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18
Verdura In Natura

IN NATURA MAÇO 400 R$ 1,75Tipo: Couve 200GR
5

Biscoito Apresentação: Retangular , Sabor:
Morango , Classificação: Doce , Características Adicionais:

Pet69 |Com Recheio , Tipo: Wafer FUTURINHOS a5gr 500 R$ 0,85 a 00
, Aplicação: Alimentação Humana , Prazo Validade: 10 é

MESES, Ingredientes: Açúcar, Farinha De Trigo, Ovo E Sal

Valor total 1590,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observadosos requisitos do item 4.1. .
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. À contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital! e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços- Atualização: maio/2023 3de9Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

“CRUSRICA /ad



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 20

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicalã
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7,A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

9.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

2.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e queajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1,5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observadoso valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução daata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edita! ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que "'
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal) pusudexa
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observa:
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do — =

remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisosIll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14,133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente
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Representante Legal
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Ata de Registro de Preços 21/2024

Informações Básicas

Número do
VASGartefato

21/2024
160004-59 BATALHAODE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Editado por Atualizado em

07/02/2024 17:57
(v 5.0)

Categoria
IH- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Número da Contratação
90060/2024

Processo Administrativo
64106011335202352

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,HHMR nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºESportador da Carteira de Identidade nºHS considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem
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Doce leite, ingredientes: leite,açúcar, glicose e
bicabornato de sódio Embalagem R$g ITAPERUNA 100 R$ 11,67a ingredientes adicionais: coco, prazo validade: 1kg 1.167,00
90 d

Doce em tablete, tipo: pé-de- moleque, peso: 30

g, ingredientes: açucar R$
48 |lamendoim torrado, glucose e antiumectante, CROCANTE |Pote 600g 400 R$ 13,99 5.596,00

apresentação: o
embalagem individual

Carne de ave in natura, tipo animal: frango, tipo
corte: coração, R$LAR KG 80 R$ 32,99a apresentação: inteiro, estado de conservação:

$
2.639,20

congelado(a)

Embutido, tipo: linguiça calabresa, tamanho:
R$78 lgrossa, tipo preparação: SATIARE KG 150 R$ 21,00 3.150.00

defumada, estado de conservação: resfriado(a) vo
Achocolatado, apresentação: granulado, sabor:
chocolate,

R$86 lcaracterísticas adicionais: contém açúcar, cacau, |MAVALÉRIO |Pacote 1 Kg [100 R$ 15,90 1.590.00
extrato de malte, vo
vitaminas

Fermento, componentes: saccharomyces
cerevisae e agente

92 reidratação, tipo: biológico, variedades: massa GRUXI Pacote 500g |200 R$ 18,67
R$

doce, aplicação: 3.734,00
fermentação longa,massas salgadas ou
semidoces

93 IFermento em Pó Químico Lata 100g LÍDER Emb 500g [200 R$ 13,00 pa 0.00

Frios, variedade: apresuntado, tlpo preparação:
R$96 |cozido, apresentação: FRIMESA Kg 150 R$ 17,00

i E . 2.550,00fatiado, estado de conservação: resfriado(a)

Frios, variedade: apresuntado, tipo preparação:
R$97 cozido, apresentação: WILSON Kg 500 R$ 17,00ss = : 8.500,00

peça inteira, estado de conservação: resfriado(a)

Frios, variedade: presunto de pernil, tipo
preparação: cozido,

R$101|composição: sem camada de gordura, DÁLIA Kg 200 R$ 22,00 ADE DO
apresentação: pesa inteira, “o
estado de conservação: resfriado(a)

Queijo, origem: de vaca, variedade: coalho, e

To o. LATICÍNIOS R$102ltipo: fresco, apresentação: ALVES Kg 100 R$ 31,69
3.169,00

peça

Refrigerante, material: água gasosa, xarope,
122] sabor: laranja, FANTA arraia 2 |300 |R$9,98 aRêcaracterísticas adicionais: dietético vo

Suco, apresentação: líquido, sabor: manga, tipo:
natural,

R$133lcaracterísticas adicionais: concentrado, MARATÁ Caixa 1 litro |100 R$ 5,65
, gui 565,00rendimento mínimo, 1 parte

de suco-

Azeitona, tipo: verde, apresentação: sem caroço, R$154|tamanho: médio, QUALLY 150 R$ 15,49
o usê sã E : 500G 2.323,50características adicionais: com recheio

163 Catchup, composição: tradicional, apresentação: DUSUL Bambona3,2 100 R$ 12,80
R$

creme Kg 1.280,00

Molho de mesa, tipo: catchup, composição:
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164lltradicional, apresentação: DUSUL Quilograma |100 R$ 4,50 R$
creme, adicional: sachê 450,00

Extrato alimentício, ingrediente básico: tomate,
prazo validade: 12
meses, conservação: isento de fermentação, JULIETA Embala gem 300 R$ 11,00

R$
características 2,0 Kg ? 3.300,00
adicionais: maduros, selecionados, sem pele e

sem sementes

184

Requeijão, ingredientes: queijo cremoso, tipo: R$
208jcheddar, conservação: 1 PURANATA |1Kg 100 R$ 11,00

1.549,00
a 10“ ?

Valor total 65.486,70

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.
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4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integhkânte, .Jal--—— :

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os guais não tenha quantitátivo
registrado, observadosos requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

9.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

o.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e queajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1.5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edita! , poderá:
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2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termosda alínea “d” do inciso It do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proceder
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende co tratar|será considerado participante para efeito do remanejamento. o RU

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-Séy,.
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edita! .

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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Autoridade competente

Representante Legal
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Ata de Registro de Preços 22/2024

Informações Básicas

Número do  asG Editado por Atualizado emartefato

SODA 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 07/02/2024 17:23
MOTORIZADO/AL (v 2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sobo nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, NSHE nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Miz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nºESportador da Carteira de Identidade nºHE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçõesa
seguir:

1. Do objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

PREÇOoNº IDESCRIÇÃO MARCA UND QUANT UNITÁRIO TOTAL

Fruta Tipo: Limão Taiti, Apresentação:
Natural R$ 3,60 R$ 1.080,00

21 IN NATURA KG 300
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25
Fruta Tipo: Mamão Formosa ,Apresentação:
Natural

IN NATURA KG 200 R$ 3,60 R$ 720,00

34 Legume In Natura Tipo: Pimentão Verde ,

Apresentação: Orgânico
IN NATURA KG 200 R$ 3,90 R$ 780,00

40
Fruta Tipo: Tangerina Poncan,
Apresentação: Natura

IN NATURA KG 200 R$ 6,00 R$ 1200,00

41 Legume In Natura Tipo: Tomate Salada IN NATURA KG 1.800 R$ 5,00 R$9 000,00

80

Carne Salgada Tipo Corte: Orelha,
Origem:
Suína, Apresentação: Cortada , Estado De
Conservação: Resfriado(A)

IN NATURA KG 150 R$ 13,00 R$ 1950,00

99

Frios Variedade: Presunto De Peru, Tipo
Preparação: Cozido , Apresentação:
Fatiado ,

Estado De Conservação: Resfriado(A)

ALEGRA KG 150 R$ 27,20 R$ 4080,00

125
Suco Apresentação: Polpa Congelada ,

Sabor:
Goiaba, Tipo: Natural

MULTIFRUTAS KG 300 R$ 6,35 R$ 1905,00

129

Suco Apresentação: Líquido , Sabor:
Cajú,
Tipo: Natural, Características Adicionais:
Concentrado, Rendimento Mínimo, 1

Parte
De Suco-

MARATÁ Caixa 1L 200 R$ 5,06 R$ 1012,00

131

Suco Apresentação: Líquido , Sabor:
Laranja,
Tipo: Natural , Características Adicionais:
Concentrado, Rendimento Mínimo, 1

Parte De Suco-

MARATÁ Caixa 1 L 100 R$ 4,90 R$ 490,00

132

Suco Apresentação: Líquido , Sabor:
Laranja,
Tipo: Natural, Características Adicionais:
Pronto Para Consumo E Embalagem
Tipo Longa Vida

DA FRUTA Caixa 200
ML 200 R$ 1,55 R$ 310,00

143

Sorvete Tipo: Sorvete - Base Leite,
Sabor:
Napolitano , Forma Apresentação: Massa /

Cremoso

KINATA Embalagem
10L 50 R$ 98,00 R$ 4900,00

150
Água Mineral Natural Tipo: Especial Com
Gás , Material Embalagem: Plástico , Tipo
Embalagem: Descartável

SOLARA Garrafa 500
ML 100 R$ 1,58 R$ 158,00

172 Legume In Natura Tipo: Cogumelo
Champignon FORNELLO KG 50 R$ 32,49 R$ 1624,50

177
Condimento Tipo: Pimenta De Cheiro ,

Apresentação: Natural IN NATURA KG 100 R$ 13,00 R$ 1300,00

190
Condimento Tipo: Louro , Apresentação:
Folha DINO Embalagem

500G R$ 23,00 R$ 1725,00

209

Sal Tipo: Grosso , Aplicação: Alimentícia

Teor Máximo Sódio: 360 MG/G,
Aditivos:
Iodo/Prussiato Amarelo Soda , Acidez:
7,20 P

LEBRE KG 100 R$ 1,81 R$ 181,00

Valor total 32415,50
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3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4,1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciadore para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Púb
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não fica
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital! e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1,Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.9.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4 a
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescent
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1. 5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 5Sde9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termosdo item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento far
cancelamento do registro do fornecedor.

A

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

€

Autoridade competente

Rerpesentante Legal
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Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

23/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA O 07/02/2024 18:38
MOTORIZADO/AL (v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 90060/2024 64106011335202352

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, [NS, nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no CPF sob o nº

portador da Carteira de Identidadenº considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo comaclassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

. PREÇODNº |DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT UNITÁRIO TOTAL

Alho , Apresentação: Natural ,

KG 100
1 ||Adicional: Cabeça IN NATURA 19,00 1.900,00
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Ameixa , Apresentação: Desidratada /

KG 100
6 I|Seca, Adicional: Preta TARGUS 25,00 2.500,00

Batata Inglesa, Apresentação:
KG 300

9 Orgânico IN NATURA 6,50 1.950,00

13 |Legume In Natura Tipo: Cebola Roxa IN NATURA I|IKG 400 8,00 3.200,00

15 |Cenoura, Apresentação: Orgânico IN NATURA I|KG 700 6,50 4.550,00

22 |Maçã Fuji, Apresentação: Natural IN NATURA |KG 300 7,99 2.397,00

BDJ COM
30

31 |Ovo Origem: Codorna FLOR DE LIZ [UNIDADES]|100 7,00 700,00

Pimentão Amarelo, Apresentação:
KG 200

33 |Orgânico IN NATURA 11,00 2.200,00

Pimentão Vermelho , Apresentação:
KG 200

35 Orgânico IN NATURA 8,00 1.600,00

Uva Thompson , Apresentação: Natural
43 IN NATURA |KG 200 16,00 3.200,00

Biscoito Apresentação: Quadrado , Sabor:
Cream Cracker , Classificação: Salgado ,

Características Adicionais: Sem Recheio,|RADELY/PE
Aplicação: Alimentação Humana TYAN

Pacote60
400,00 G 200 3,60 720,00

Biscoito Apresentação: Redondo , Sabor:
Maizena , Classificação: Doce,
Características Adicionais: Sem Recheio ,

Aplicação: Alimentação
SUPRADELY |Pacote61

Humana , Prazo Validade: 1 Ano (PE TYAN 400,00 G E 3,80 760,00
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Biscoito Apresentação: Redondo , Sabor:
Chocolate , Classificação: Doce ,
Características Adicionais: Sem Recheio ,

62|Aplicação: Alimentação SUPRADELLY!Pacote 200 4,90 980,00
/P ETYAN 400,00 G

Humana

Biscoito Sabor: Doce , Características
Adicionais: Com Recheio De Mousse
Chocolate , Tipo: Bolacha Pacoté

64 TRELOSO
140,00 G 200 1,80 360,00

Bebida Láctea Sabor: Variado ,

111) Apresentação: Embalagem Tetrapack BATALHA [LITRO |200 5,49 1.098,00

Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás,
Material Embalagem: Plástico , Tipo

Garrafa
dad

Embalagem: Descartável REFRESG.
500,00 ML SO 88 RR

Leite Côco Tipo: Magro , Característica
Adicional: Teor De Gordura Reduzida Garrafa189 COCÃO

500,00 ML 100 3,25 325,00

Extrato Alimentício Ingrediente Básico:
Tomate , Prazo Validade: 12 MESES,
Conservação: Isento De Fermentação ,

Características Adicionais: Maduros,
Selecionados,

Lata 4198|sem Pele E Sem Sementes JULIETA = DO lo |>250 2.250,00

Valor total 2871,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
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4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadix Vá

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de enisiro .

de preços na condição de não participantes, observadosos seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qualseja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
à RU A

5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia Úti. .E,
subsequente à data de divulgação no PNCP..

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

2.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo,o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observadaa classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 S de 10
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 2308
PO laçofoioo

o
& Fisado5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e pará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

%
av

RU

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou &fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
penade decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado

1.5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital , poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4.5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Í

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dositens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do D
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisosIll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

Representante Legal
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Ata de Registro de Preços 24/2024

Informações Básicas

Número do VASEartefato

24/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA
MOTORIZADO/AL

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Editado por

230 Liluiyç39 Litittaçg,

024 5a
r

Atualizado em

07/02/2024 20:27
(v 1.0)

Categoria
H - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Número da Contratação
90060/2024

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

Processo Administrativo
64106011335202352

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-
AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,HHHA nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 38 de 24/02/2023, inscrito no crF sob o nºESportador da Carteira de Identidade nº MM, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, processo administrativo n.º 64106.011335/2023-52, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. Do objeto
1.1. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, especificados no itens 01 ao 212 do Termo de Referência, anexo I do
edital de Pregão nº 14/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

MARCA/ PREÇOoN DESCRIÇÃO FABRICANTE [UND [QUANT[|máRio |TOTAL

VERDURA IN NATURA TIPO: UND |500
4 ALFACE CRESPA IN NATURA 1,99 995,00
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VERDURA IN NATURA TIPO:
ALFACE AMERICANA IN NATURA

UND 500
1,99 995,00

LEGUME(IN NATURA -
LEGUMEIN NATURA,

TIPO BATATA DOCE,
APRESENTAÇÃO

ORGÂNICO)

IN NATURA
KG 300

2.79 837.00

11

LEGUME(IN NATURA -
VERDURA IN NATURA,

TIPO BRÓCOLIS JAPONÉS)

IN NATURA KG 200 13,50 2.700,00

12

LEGUME(ON NATURA -
LEGUME IN NATURA.

TIPO CEBOLA BRANCA,
APRESENTAÇÃO

ORGANICO)

IN NATURA KG 400 5,59 2.236,00

57

JFARINHA DE MILHO(FARINHA DE MILHO, GRÃO

AMARELO,TIPO BIJU,
APRESENTAÇÃO

TORRADA, CARACTERÍSTICA
ADICIONAL

TRANSGÊNICO, INGREDIENTE
ADICIONAL

FORTIFICADA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO

S00G)

VITAMILHO/ ASA
UND
S006

100 1.39 139,00

71

CARNE SALGADA (CARNE
SALGADA, TIPO CORTE

PONTA DE AGULHA-
CHAROQOUE, ORIGEM

BOVINA, APRESENTAÇÃO EM
MANTAS, ESTADO

DE CONSERVAÇÃO SECO(A))

NORDESTINA
KG 200

26,99 5.398,00
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79

EMBUTIDO (EMBUTIDO, TIPO
LINGUIÇA

TOSCANA, TAMANHO
GROSSA, TIPO

PREPARAÇÃO FRESCA,
ESTADO DE

CONSERVAÇÃO RESFRIADO
(A)

AVIVAR
KG 150

15,49 2.323,50

81

CARNE SALGADA (CARNE
SALGADA,TIPO CORTE

PÉ, ORIGEM SUÍNA,
APRESENTAÇÃO CORTADA,

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
RESFRIADO(A))

SANDAU

KG 150 7.29 1.093,50

83

CARNE SUÍNA (IN NATURA -
CARNE SUÍNA IN

NATURA. TIPO CORTE RABO,
APRESENTAÇÃO

PEÇA INTEIRA, ESTADO DE
CONSERVAÇ'O

RESFRIADOIA)

DALIA KG
150

17,48 2.622,00

84

EMBUTIDO (EMBUTIDO, TIPO
SALSICHA HOT

DOG, TIPO PREPARAÇÃO
COZIDA, ESTADO DE

ICONSERVAÇÃORESFRIADO
(A))

AVIVAR KG 800 6,39 5.112,00

104

QUELJO MUSSARELA (QUEUO,
ORIGEM DE VACA,

VARIEDADE MUÇARELA,
APRESENTAÇÃO PEÇA,
[TEOR GORDURA BAIXO TEOR
DE GORDURA)

IMPERIAL

KG 800 28,89 23.112,00

114
REFRIGERANTE MATERIAL:
ÁGUA GASOSA, XAROPE
SABOR COLA

PEPSI Garrafa
2,51

300 8,99 2697,00

REFRLGERANTE
(REFRIGERANTE, MATERIAL
ÁGUA
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115

GASEIFICADA, AÇUCAR,
EXTRATO NOZ DE COLA,

SABOR AROMA NATURAL,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CAFEÍNA,
CORANTE CARAMELO IV,
ACIDULANTE INS338- 2L)

INDAIA UND 300 4,29 1.287,00

137

SUCO PESSEGO (SUCO,
APRESENTAÇÃO QUIDO,

SABOR PÊSSEGO, TIPO
NATURAL 1)

MARATA
UND 1

200 5,32 1.064,00

139

SUCO (SUCO, APRESENTAÇÃO
LÍQUIDO, SABOR

UVA, TIPO ARTIFICIAL 200M1)

PINDORAMA UND
200 ML 200 1,19 238,00

145
CONDIMENTO(CONDIMENTO, TIPO
AÇAFRÃO APRESENTAÇÃO PÓ

BOMPALADAR KG 80 10.99 879,20

173

TEMPERO (TEMPERO, TIPO
MISTURA
PREPARADA PARA
EMBUTIDOS CÁRNEOS,
APRESENTAÇÃO PÓ,
APLICAÇÃO USO
CULINÁRIO, SABOR
ESPECIARIAS E AROMAS
NATURAIS UNLDADE DE
FORNECIMENTO:
EMBALAGEM 100,00 G)

CORINGA UND
100 G

300 1,79 537,00

174
CONDIMENTO (

CONDIMENTO, TIPO
COMINHO APRESENTAÇÃO PÓ

MARATA GR 300 1,26 378,00

186

AMLDO (AMIDO, BASE DE
MANDIOCA, GRUPO
'TAPIOCA, SUBGRUPO GOMA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAS MASSA
HIDRATADA PARA TAPIOCA,
COM SABOR-EMBALAGEM
500,00 G)

CANAA UND
500G 100 3,59 359,00
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LELTE CONDENSADO (LEITE
CONDENSADO.
INGREDIENTES LEITE
INTEGRAL/AÇÚCAR/LEITE nsnaiDé BETANIA 3956  ||500 4.98 2.490,00

[ADICIONAIS HOMOGENEO,
ISENTO
GRANULACÕES, COLORACÃO
BRANCA, A-LATA
395,00 G)

188

Legume (LEGUME EM UND 2
196 CONSERVA, TIPO BONARE KG 200 30,99 6.198,00

ERVILHA-Embalagem 2,00 KG)

VINAGRE (VINAGRE,
MATÉRIA-PRIMA MAÇA,
TIPO AROMÁTICO, ACIOEZ
4,20 PER, ASPECTO UND
FÍSICO LÍQUIDO, ASPECTO REGINA 500 ML li di EAD
VISUAL LÍMPIDO E
SEM DEPÓSITOS- FRASCO
500,00 ML)

211

Valor total 62970,20

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1 O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
»

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observadosos requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
5.1 validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

9.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

9.2. À contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
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5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observ:
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e queajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços,

5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado
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1.5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação.
nos termos do item anterior, a Administração, observadoso valor estimado e sua eventuaRN.

atualização nos termosdo edital, poderá:
2. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3. Adjudicare firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
4. 5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca:
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valoreXd
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023;

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisosIll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
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9.4.1.:Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes .
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Autoridade competente

gov:HE
Responsavel Legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

E PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2023 — 59º BIMtzo NUP 64106.011335/2023-52

Nesta data, encerro o 3º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.011335/2023-52, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 14/2023, cujo
objeto é a futura aquisição de MATERIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS em regime de
menor preço por item, utilizando como critério o menor preço, visando atender as
necessidades do aprovisionamento do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, iniciando no
númerol e findando no número 637, a presente folha, não podendo mais nada lhe ser
acrescentado.

2

Maceió-AL, 21 de Fevereiro de 2024.

Pregoeiro


